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CURSO: Noções Básicas de Departamento Pessoal
APRESENTAÇÃO
Este curso se propõe a prestar noções básicas (operacionais) importantes, sobre A rotinas de Departamento Pessoal. Este curso foi elaborado pelo Prof. Bruno Stramandinoli Moreno. Caso possuir sugestões ou informações complementares, contate-nos. As referências bibliografias estão ao longo do texto. Ainda compõe o material um glossário com termos mais comumente utilizados em Administração de Pessoal.
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1.INTRODUÇÃO
1.1 HIERARQUIA DAS LEIS
	Constituição Federal – 1988
	http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm

	Consolidação das Leis do Trabalho
	http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm 

	Acordos Coletivos do Trabalho
	Arts. 611 a 625 da CLT 

Instrução Normativa nº 11, de 24 de março de 2009:

http://portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812BD96D6A012BE3BA01F954EC/in_20090325_11.pdf 

	Contrato Individual de Trabalho
	Manual do Empregador Urbano:

http://portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812CD2239D012CE0B8674478C6/manual_empregador_port.pdf 

Assistência e homologação de Rescisão de Contrato de Trabalho:

http://portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812B7750C1012B831E71125720/pub_ManualHomologacao.pdf 

	NR´s – Normas Regulamentadoras – Medicina e Seg. do Trabalho
	Acesso ao endereço:
http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm 


1.2.VÍNCULO DE TRABALHO

1.2.1.Empregador
Enquadram-se como empregador toda empresa coletiva e ou individual, que gera emprego, assalaria e dirige a prestação de serviços. Estão igualmente comparados ao empregador no que tange a relação de emprego:

· Profissionais Liberais 

· Associações recreativas

· Instituições de beneficência

· Outras instituições sem fins lucrativos

1.2.2.Empregado
No que trata o art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), enquadram-se como empregado toda pessoa física, que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante salário.

Assim o art. 3º contempla todas as características necessárias para configuração do empregado, sem estas quatro, não existe o vínculo empregatício.

Não pode ter representação, é a própria pessoa física que presta o serviço.

Serviços prestados de maneira não eventual, rotineira, freqüentemente apresenta-se para dispor o seu trabalho às ordens do empregador.

Sob a dependência do empregador, subordinado ao mesmo para uma finalidade ora contratada.

É o ônus que o empregador dispõe para possuir, ter a disposição uma determinada mão de obra.

1.2.3.Formação do vínculo empregatício é dada em conformidade ao artigo 3º. Da CLT, que podemos traduzir em:

EMPREGADO é o trabalhador subordinado, que recebe ordens, é a pessoa física que trabalha todos os dias ou periodicamente, ou seja, não é um trabalhador que presta seus serviços apenas de vez em quando (esporadicamente), e é assalariado. Sem esquecer de que o mesmo deve prestar pessoalmente os serviços.

“Na avaliação desses requisitos a lei impõe o exame, principalmente, dos fatos em caso concreto, não somente quanto a sua formalização por escrito.” 

Abaixo veremos alguns casos de não configuração de vínculo empregatício:

1.2.4.Trabalhador Autônomo

É todo aquele que exerce sua atividade profissional sem vínculo empregatício, por conta própria e com assunção de seus próprios riscos. A prestação de serviços é de forma eventual e não habitual.

O trabalhador para ser considerado autônomo, não deve ser analisado somente pelo seu ofício ou formação, mais sim conforme suas características, ou seja:

a) Existe subordinação ou não em seu trabalho, podendo este adotar livremente procedimentos disponíveis na concretização dos mesmos;

b) Está sujeito a controle de jornada, bem como a quantidade de horas de trabalho, diário, semanal e ou mensal;

c) Pode-se fazer representar, anulando a característica da pessoalidade existente na relação do empregado;

d) Existe exclusividade na contraprestação dos trabalhos para com o contratante;

e) Qualquer forma de privar a liberdade e a independência do autônomo, quer por forma de controle, quer por fiscalização.
	EMPREGADO
	Comparativo
versus
	AUTÔNOMO

	Subordinado
	
	Independente

	Serviço Habitual
	
	Serviço Eventual

	Recebe Salário
	
	Recebe Remuneração

	Relação Trabalhista
	
	Relação Comercial


1.2.5.Outras formas de não configuração do vínculo

( Estágio Profissional
 

1.2.5.1.Estagiários

Lei do estágio. As alterações do estágio com o advento da Lei nº 11.788/2008 
Em 26 de outubro de 2008 - Uma recente alteração legislativa veio modificar uma prática usual de empresas e demais contratantes, quando contratam alunos com o intuito de desenvolvimento técnico-profissional, usualmente conhecido como estágio. O presente artigo apresenta uma reflexão sobre práticas cotidianas empresariais e a gestão de departamentos de recursos humanos de empresas. A nova lei trouxe diversas alterações e modificações, nitidamente buscando melhor regrar a contratação de estagiários, tendo em vista que esta forma muitas vezes significavam simplesmente contratação de mão-de-obra mais barata, sem que as empresas se preocupassem efetivamente com o treinamento dos alunos contratados. 

1.2.5.2.Aprendiz

De acordo com a legislação trabalhista, o aprendiz é o jovem com idade ente 14 e 24 anos, matriculado em atividades voltadas para a formação técnico-profissional. Quem deve proporcionar a aprendizagem, segundo a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), são os serviços nacionais sindicais e as escolas técnicas sem fins lucrativos, esta última em caso de falta de vagas nos sindicatos.

Todas as empresas brasileiras, excluídas as micros, pequenas (LC nº 125/06)
 e as com educação profissional sem fins lucrativos, devem investir de 5% a 15% do número de trabalhadores existente em cada setor, em empregos para aprendizes. 

Com relação às férias, os aprendizes menores de 18 anos e estagiários podem tirá-las em períodos ininterruptos e coincidentes com os recessos escolares.

1.2.5.3.Trabalho Voluntário (Lei 9.608/98)
 
1.2.5.4.Trabalho Temporário (Lei 6.019/74)
:

Em situações tidas como transitórias, como um acúmulo de serviços (exemplo: vendas de final de ano), férias, afastamentos temporários, as empresas poderão fazer uso do trabalho temporário, este por sua vez com a devida intermediação de uma agência de trabalho temporário.

1º.) O contrato entre o tomador e a agência de trabalho temporário, deve ser feito, obrigatoriamente, por escrito, devendo dele constar expressamente, o motivo justificador da procura do trabalho temporário, bem como as modalidades de remuneração da prestação de serviço, observando-se que tal contrato em relação a um mesmo empregado não poderá exceder a três meses, salvo autorizado pelo órgão local do Ministério do Trabalho.

2º.) O trabalhador por sua vez mantém contrato de trabalho com a empresa agenciadora de mão-de-obra e, portanto, esta é responsável por todos os encargos trabalhistas decorrentes dessa relação. Entretanto, não deixa o tomador de ser solidário no que se refere a remuneração, e outros direitos oriundos do contrato de trabalho, além das obrigações previdenciárias do empregado, relativas ao período em que o mesmo esteve sob suas ordens.

3º.) É obrigação do tomador do serviço temporário, comunicar a agência intermediadora a ocorrência de todo acidente.

4º.) É responsabilidade da agenciadora de mão-de-obra, efetuar os depósitos mensais relativos ao FGTS em conta vinculada do trabalhador.

5º.) A partir da CF/88, são equiparados todos os direitos dos trabalhadores temporários aos dos empregados regidos pela CLT. 

1.2.5.5.Avulso ou Eventual
Existem trabalhadores que prestam serviços sem continuidade, eventualmente. Esses são os eventuais ou avulsos. No meio urbano, o exemplo mais comum do trabalhador eventual é o chamado “chapa”. Quando tais serviços são prestados a vários tomadores, sem qualquer indício de continuidade, configura-se o trabalho eventual ou avulso. Convém notar, ainda, que o chamado trabalhador avulso pode prestar serviços por conta própria, diretamente ao tomador de serviços, ou por intermédio do sindicato, que fornece a mão-de-obra ao empregador. Em qualquer das hipóteses, porém, inexiste a continuidade na prestação, sob pena de se caracterizar o contrato de trabalho.

Já no meio rural, o trabalhador eventual é conhecido como “bóia-fria”. A rigor, o “bóia-fria” é um empregado rural, ainda que temporário. Sucede, porém, que os empregadores, com o objetivo de fraudar os direitos de tais trabalhadores e baratear o custo da mão-de-obra, utilizam-se de todos os meios a fim de evitar o trabalho contínuo e assíduo. Desse modo, evitando que os bóias-frias utilizem seguidamente o mesmo caminhão que os leva ao local de trabalho, obrigando-os a trabalhar para vários empregadores, logram demonstrar eventualidade na prestação de serviços, descaracterizando, dessa forma, o contrato de trabalho.

É o trabalhador que presta serviços a diversas fontes empregadoras, através de uma entidade representante, (sindicatos, associações, etc...).

Os avulsos não são considerados empregados nem das entidades representantes, nem dos tomadores de serviços, haja vista que as entidades representantes funcionam somente como agente de recrutamento e colocação da mão de obra avulsa. Ao término do trabalho efêmero, a tomadora paga o preço global acertado com a entidade representante e esta realizará o rateio com os trabalhadores.

Alguns tipos de trabalhadores avulsos:

a)  o estivador

b)  conferente de carga e descarga

c)  o amarrador

d)  o ensacador de café, cacau, sal e similares/outros trabalhadores avulsos, assim considerados pelo Ministério do Trabalho. 

2.CONTRATOS

2.1.CONCEITOS

No que trata o artigo 442 da CLT, 
contrato de trabalho é o acordo tácito ou expresso que corresponde à relação de emprego.
2.1.1.Capacidade dos Contratantes
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:

O menor que alcança sua maioridade trabalhista aos 18 (dezoito) anos de idade.

De acordo com o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, na redação dada pela emenda constitucional 20/98, é vedado o trabalho dos menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvados os casos de contrato de aprendizagem, cujo limite de idade é de 14 (quatorze) anos.

O contrato deve ter objeto lícito, ou seja a atividade a ser desenvolvida tem que ser lícita, legal. A prestação de serviço deve ter por fim realização de um objetivo legal, permitido no direito. 

2.2.TIPOS DE CONTRATOS
Os contratos de trabalho podem ser divididos em dois grandes grupos, no que tange a sua natureza:

2.2.1.Contrato por prazo indeterminado 

Não tem previsão de término podendo ser cessado por qualquer das parte, mediante aviso prévio ou indenizado.

2.2.2.Contrato por prazo determinado:

Contrato de trabalho por prazo determinado conforme artigos 443 e seguintes da CLT;

É caracterizado como exceção à regra de tempo indeterminado. Esta celebração somente é válida em determinadas situações, expressamente previstas em lei. Para as alíneas abaixo, “a” e “b” seu período máximo é de dois anos, a prorrogação segue o mesmo critério do contrato de experiência. Para a alínea “c”, digo do contrato de experiência, o prazo máximo é de 90 (noventa) dias, quando pactuado em quantidade inferior é facultado uma única prorrogação, até atingir o limite máximo. Caso prorrogado por mais de uma vez, passa a vigorar sem determinação de prazo (CLT, art 451). Para a celebração de um novo contrato por prazo determinado com o mesmo empregado é necessário um intervalo de no mínimo 6 (seis) meses.

a) Serviços cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo

Exemplo; Uma metalúrgica, está adquirindo um robô para compor seu processo produtivo, entre a configuração do mesmo e treinamento dos operadores de máquina serão necessários 12 meses. Neste caso a indústria contrata por um prazo determinado de 1 ano o referido Engenheiro especialista em mecatrônica ou robótica.

b) Atividade empresarial de caráter transitório

Exemplo; Aumento inesperado da demanda por um tempo determinado, conseqüentemente irá gerar um aumento na mão-de-obra necessária para suprir esta produção extra, por este mesmo tempo determinado.

c) Contrato de experiência

Nada mais é do que um período de adaptação do trabalhador para com a empresa.

Na relação de trabalho acordado por contrato ainda são permitidos estabelecer alterações ou condições durante sua vigência por meio de:

2.3.REGISTROS NO CONTRATO

Art. 41 CLT – Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei n.º 7.855, de 24, de outubro de 1989, DOU 25)

Parágrafo único – Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador. (Redação dada pela Lei n.º 7.855, de 24-10-89, DOU 25-10-89).

O empregado deverá ser registrado no momento em que passar a prestar serviço à empresa. “NÃO EXISTE PRAZO DE TOLERÂNCIA PARA O REGISTRO”. Não se deve confundir a ausência de prazo para registro, com o prazo de devolução da CTPS. O registro pode ser feito em livros, fichas, sistema eletrônico ou informatizado que utilize meio magnético ou ótico (neste caso necessário fazer um memorial descritivo e protocolado junto a DRT).

O registro deve conter obrigatoriamente as seguintes informações: a) Identificação do empregado, com número, série e UF da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; b) Data de admissão, e quando o funcionário for desligado a data da demissão; c) Remuneração e forma de pagamento; d) Local e horário de trabalho e) Concessão de férias; f) Identificação da conta vinculada ao FGTS e da conta do PIS/ PASEP; g) Acidente de trabalho e doença profissional, quando tiverem ocorrido, e; h) O registro de empregado deverá estar sempre atualizado e numerado sequencialmente por estabelecimento.
2.4.ADENDOS CONTRATUAIS

Um adendo pode estabelecer uma regra como por exemplo: A diferença de valores nos caixas serão cobrados dos seus responsáveis, ou, os cheques devolvidos de clientes terão que ser cobrados pelo vendedor que efetuou a venda e autorizou o crédito.

2.5.ADITIVOS CONTRATUAIS

Os aditivos tem caráter de alterar uma condição como por exemplo: Implantação de banco de horas, ou, alteração da condição de empregado subordinado para um cargo de confiança ao conceder ao mesmo uma função equiparada ao empregado.

2.6.ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Nos contratos individuais de trabalho, só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia (CLT, art. 9º).

Desta forma para que seja lícita a alteração contratual, são necessários:

a) a concordância do empregado, preferencialmente expressa

b) que da alteração efetuada não resultem prejuízos ao empregado, não só pecuniários, mas de qualquer natureza, direta ou indiretamente

Art. 468 CLT, “Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e, ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.”
3.AFASTAMENTO

3.1.RESPONSABILIDADE DA EMPRESA QUANTO AOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO

Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta dias contados da cessação do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do pagamento dos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo afastamento

Art. 75, caput e §§ 3º e 4º, do regulamento da previdência social, aprovado pelo decreto nº 3.048/99, alterado pelo
3.1.1.Interrupção do contrato de trabalho
A interrupção se caracteriza quando a paralisação do contrato de trabalho é apenas parcial, deixando de vigorar apenas uma ou algumas cláusulas contratuais. Inexiste a prestação pessoal de serviços mais subsiste alguma obrigação contratual pelo empregador, seja o pagamento de salários ou qualquer outra decorrente da relação de emprego como, por exemplo, o depósito do FGTS.

Exemplos:

a) Serviço Militar obrigatório

b) Período de afastamento por Acidente do Trabalho

c) Férias

d) Ausência por doença até o 15º dia

e) Licença Remunerada

f) Repouso semanal remunerado

g) Período de licença-maternidade

h) Etc...

O período de interrupção do contrato deverá ser computado normalmente no tempo de serviço do empregado, sendo-lhe asseguradas ainda, durante este período de agastamento, todas as vantagens que tenham sido atribuídas à categoria econômica ou profissional.

3.2.SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A suspensão se caracteriza quando ocorre a total paralisação do contrato de trabalho, deixando de vigorar todas as suas cláusulas. Inexiste a prestação pessoal de serviços e não subsiste qualquer obrigação contratual para o empregador.

Exemplos:

a) Período de suspensão disciplinar

b) Aposentadoria por invalidez

c) Faltas injustificadas

d) Ausência por motivo de doença a partir do 16º dia

e) Período em que o empregado se encontrar preso

f) Etc...


3.2.1.Licença
Licença, no conceito administrativo, significa o afastamento do empregado de seu cargo ou emprego, autorizado pelo empregador, durante um período determinado a ser estipulado e acordado entre as partes. Sendo portanto uma dispensa temporária do trabalho, podendo ser ou não remunerada, conforme o que for combinado entre empregado e empregador.

3.2.2.Licença Remunerada
Como a licença remunerada supra, não está regulamentada na legislação trabalhista atual, é facultada ao empregador a sua concessão, pois neste caso gera a interrupção do contrato de trabalho. 

Havendo sido acordada a concessão de licença remunerada, necessário se faz ser a mesma plenamente justificada sob pena de caracterizar “despedida indireta”, nos termos do art. 483, alínea “d”, da CLT.

Art. 483 CLT - “O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando” (...) Alínea “d” - não cumprir o empregador as obrigações do contrato

A concessão de licença remunerada ao empregado pelo empregador, caracteriza INTERRUPÇÃO do contrato de trabalho, pelo fato da não prestação pessoal de serviços e da obrigação do empregador quanto ao pagamento de salários, sem que haja qualquer alteração contratual. 

E justamente por não haver qualquer prejuízo salarial, este período de interrupção será computado normalmente no temo de serviço do empregado. Não criando assim redução no cálculo e pagamento do 13º. Salário. Já no quesito férias, há de se observar o disposto no artigo 133 da CLT: 
Artigo 133 da CLT – “(...) não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo: (...) II – permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de trinta dias;” 

Por estarem os empregados em disponibilidade com percepção de remuneração, quando não prefixado o período da licença, o chamamento para que os empregados assumam suas atividades regulares poderá ocorrer a qualquer momento, uma vez extinto o motivo determinante da mesma ou recuperadas as condições necessárias à normalidade das atividades.

3.2.3.Licença Não Remunerada
No caso da licença não remunerada (também não prevista em lei e facultativa por parte do empregador), a diferença é que a mesma, suspende temporariamente os efeitos do contrato de trabalho, e conseqüentemente a contagem do respectivo período.

Sua concessão verifica-se mediante requerimento do empregado, geralmente com a finalidade de atender interesses pessoais. Seu deferimento ficará a critério do empregador uma vez que não é obrigado a aceita-la.

A concessão de licença não remunerada ao empregado pelo empregador, caracteriza SUSPENSÃO do contrato individual de trabalho, em razão da não-prestação pessoal de serviços com a conseqüente não remuneração deste período de afastamento, não fazendo assim o empregado jus ao computo do tempo de serviço para efeitos de 13º salário e de férias.

3.2.4.No caso de afastamento durante a experiência:

Em se tratando de auxílio doença:

Suspende-se o contrato de trabalho a partir do 16º dia até o término do benefício. Os quinze primeiros dias de afastamento são considerados como tempo de serviço, sendo remunerados integralmente pela empresa. Desta forma, se o empregado se afasta por motivo de doença, os 15 primeiros dias correm normalmente, suspendendo-se a contagem somente a partir do 16º dia.

Obs: Para o pagamento de 13º e Férias, serão computados somente os dias efetivamente trabalhados, sendo desconsiderados o afastamento que é caracterizado como período suspenso.

Exemplo 1 (SUSPENSÃO):
Empregado admitido por experiência de 30 dias

Afasta-se por doença no 5º dia de trabalho
Após a alta da previdência social o empregado deverá trabalhar mais 10 dias para terminar a experiência, se for o caso.

Nota:        5        +        15        =       20        +        10        =        30    



Exemplo 2 (INTERRUPÇÃO):
2.3.5.Empregado admitido por experiência de 30 dias
Afasta-se por doença no 19º dia de trabalho – A experiência está totalmente cumprida. Ao empregado são devidos apenas mais 11 dias de trabalho a título de complemento da experiência.
2.3.6.Em se tratando de Acidente do Trabalho:

Interrompe-se o contrato de experiência, a contar de sua ocorrência. O período de afastamento de responsabilidade do empregador ou do INSS considera-se de serviço efetivo. 

Se no caso em questão tivéssemos um empregado cumprindo experiência de 30 dias, iniciada no 1º dia do mês, acidenta-se no 3º dia e retorna do mesmo no 5º dia do mês subseqüente.

Neste caso a experiência está totalmente cumprida, pois, no afastamento por motivo de acidente, o tempo de serviço é computado normalmente, cessando a relação de emprego, se for o caso, assim que o prazo for atingido.

Se o acidente ocorresse no dia 20, o empregador responderia pelo pagamento integral do dia do acidente e dos 10 (dez) dias subseqüentes. No 30º dia, completado o prazo de experiência, o contrato seria extinto normalmente, pois o acidente apenas interrompe o contrato.

A baixa da CTPS, ocorrerá no último dia do prazo fixado no contrato de experiência.

Obs: Lei nº 8.213/91
 tenha introduzido a estabilidade provisória de 12 (doze) meses ao empregado que sofre acidente do trabalho e que recebe benefício previdenciário respectivo, entende-se que tal estabilidade não prevalece em se tratando de contrato a prazo (inclusive o de experiência).
4.SALÁRIOS

4.1.DIFERENCIAÇÃO DE SALÁRIO E REMUNERAÇÃO E SUA TIPOLOGIA

Muito embora o legislador, como se pode observar em vários artigos da CLT, tenha usado de maneira equivocada os termos salário e remuneração, podemos afirmar com base na doutrina que existe uma distinção entre estes dois vocábulos. Sendo a remuneração o gênero, do qual o salário seria espécie.

Poderíamos conceituar a remuneração como o conjunto dos títulos que recebe o empregado por sua prestação de serviços, aí incluído, como principal, o salário. Devemos observar o artigo 457 da CLT, quanto à integração dos citados conjunto de títulos.

4.1.1.Salário Mínimo e Mínimo Regional

No que preceitua o artigo 7º e inciso IV: 

(...) são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a melhoria de sua condição social: (...) IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim.

Por força do artigo 82 da CLT, se o empregador fornecer alguma parcela do salário em utilidade (alimentação, transporte, habitação, etc.), a parcela em dinheiro corresponderá ao valor do salário mínimo subtraído ao valor da parcela fornecida. O valor pago em moeda corrente deverá ser, no mínimo, de 30% do salário mínimo.

Podemos enquadrar tal prática com base no artigo 458 da CLT. 
Além do pagamento em dinheiro compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in-natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (...)
4.1.2.Salário Normativo e Salário Profissional

Salário normativo é uma das maneiras encontradas para minimizar os efeitos do baixo valor do salário mínimo, sendo normatizado através das negociações coletivas por intermédio dos sindicatos, podendo ser chamado ainda de piso salarial.

Este é devido a empregado de certas atividades que o legislador entendeu que deveriam receber salários mínimos mais elevados. O salário profissional, em regra deriva de ajuste entre os pertencentes a certo grupo profissional e o poder público. Entende o legislador que para determinadas atividades profissionais, seja em razão da formação escolar exigida ou em razão das peculiaridades do próprio trabalho, a de ser fixado um valor mínimo superior ao salário mínimo nacional como podemos citar: o salário do profissional médico
, dos engenheiros
 e dos Técnicos em Radiologia
.
Esse posicionamento pode ser justificado com base no artigo 7º inciso V da Constituição Federal “V – piso salarial proporcional a extensão e a complexidade do trabalho.”
4.1.3.Salário Complessivo ou Compreensivo

Significando tais expressões um salário que pretenda englobar vários títulos pagos.

Como exemplo, podemos citar o empregado, que em um determinado mês deveria receber salário e adicional noturno, deverá o recibo de pagamento destacar cada um destes proventos e o valor a eles correspondente de maneira separada, não se podendo englobar tudo.

4.2.EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A Constituição Federal em seu artigo 7º em seu inciso XXX, consagra o princípio da isonomia salarial, onde é proibida a diferença de salários, dos exercícios de funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil.

As exceções a esta regra estão contidas no artigo 461 da CLT

Art. 461 Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, correspondera salário igual, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade.

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capitulo, será o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a 2 (dois) anos.

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que as promoções deverão obedecer aos critérios de antiguidade e merecimento.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas alternadamente por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional.

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou mental atestada pelo órgão da Previdência Social não servira de paradigma para fins de equiparação salarial.

4.3.REGRAS DE PROTEÇÃO AO SALÁRIO

a) Inalterabilidade – como sendo a impossibilidade de redução do salário, salvo as hipóteses expressamente previstas em lei;

b) Limitação de descontos no salário (artigo 462 CLT);

c) Impossibilidade de alteração da forma de ajuste do salário (de salário fixo para variável, que trouxer prejuízo ao empregado);

d) Quanto a época do pagamento do salário dispõe o artigo 459 da CLT, que independentemente da modalidade de trabalho, o salário deverá ser pago, no máximo dentro de um mês, salvo quanto às comissões, percentagens e gratificações, cujo lapso temporal poderá ser maior;

e) Conforme artigo 464 da CLT, que determina o pagamento pessoalmente ao empregado, este artigo pretende proteger o salário que tem natureza alimentar dos próprios credores do empregado;

4.4.ADICIONAIS DE REMUNERAÇÃO

O empregado pode fazer jus a determinado adicional de remuneração, seja por força das condições de trabalho ou de ajuste com o empregador. Quando o adicional se tratar de normatização legal visualizou o legislador remunerar o empregado com uma parcela adicional ao salário em razão de condições adversas de trabalho. Podemos citar essas condições adversas como sendo:

a) Adicional de horas extras;

b) Adicional Noturno;

c) Adicional de Insalubridade;

d) Adicional de Periculosidade;

e) Adicional de Transferência;

f) Adicionais de Prêmio-produção;

g) Adicionais de Prêmio-assiduidade;

h) Adicionais por tempo de serviço.

Em qualquer das hipóteses acima, em razão da habitualidade no pagamento do adicional, passa este a compor o salário para todos os efeitos, integrando a base de cálculo salarial para os demais pagamentos que faz jus ao empregado.

4.4.1.Adicional de Insalubridade e Periculosidade

4.4.1.1.Adicional de Insalubridade

Conceito de trabalho insalubre esta normatizado no artigo 189 da CLT “serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou metas de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos a saúde, acima do limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos”.

O Ministério do Trabalho elabora um quadro de atividades insalubres para que com base nele uma perícia possa constatar a ocorrência da insalubridade no local de trabalho, fazendo jus o empregado ao adicional de 10%, 20% ou 40% de acordo com o grau mínimo, médio e máximo respectivamente.

Os agentes agressivos insalubres são:
a) temperaturas extremas 
b) luminosidade
c) presença no ar de partículas que aspiradas provoquem danos físicos (umidade, gases...)

Conforme artigo 194 da CLT que vale tanto para o adicional de insalubridade quanto para o de periculosidade, uma vez eliminado o risco a saúde ou a integridade física do empregado, cessará também a obrigação do pagamento do respectivo adicional.

Sobre o cálculo do adicional de insalubridade, existe ainda muita confusão se este se dá com base no salário “mínimo”, ou mínimo da categoria (piso salarial).

O cálculo das horas extras deverá ser feito sobre a soma do salário mais a insalubridade com base no mínimo, conforme OJ 47-SDI (subseção 1) do TST
.

4.4.1.2.Adicional de periculosidade

Quanto ao conceito legal de periculosidade, dá-nos o art. 193 da CLT, que assim expressa:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado.
Limita-se, portanto, o conceito jurídico de trabalho perigoso a fim de assegurar ao empregado o adicional de 30%, nos termos do § 1º do art. 93, acima transcrito, ao contato permanente, em condições de acentuado risco, com inflamáveis e explosivos.

Com o advento da Lei 12.740/12
, passaram a ter direito ao adicional de periculosidade também os trabalhadores que mantêm contato com energia elétrica, em condições de periculosidade. Após a edição do Decreto nº 93.412/86
, que regulamentou a Lei 7.369/85, ficou evidente ser devido o adicional apenas aos que trabalham em contato com energia elétrica, em condições perigosas, independentemente do tipo de empresa em que prestem serviços.

Por força do § 2º do art. 193 da CLT, pode o empregado, trabalhando em atividade ao mesmo tempo insalubre e perigosa, optar por um dos adicionais que lhe for mais favorável. Não sendo reconhecido, no entanto, pela jurisprudência, o direito de receber ambos os adicionais, tão logo sejam eliminadas as causas da insalubridade ou da periculosidade.

Regulamentada pela OJ 5 do SDI (Subseção 1) do TST§9, posteriormente convertida na Súmula nº 364 do TST a situação da exposição permanente ou intermitente, como sendo em ambas devido ao adicional integral.

Súmula nº. 364 - TST - Adicional de Periculosidade - Exposição Eventual, Permanente e Intermitente
I - Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido.

II - A fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos.
4.4.2.Adicional de Transferência

Quanto ao local de trabalho a regra geral é a impossibilidade de alteração do mesmo, salvo com anuência do empregado, porém essa regra comporta exceções, conforme trata o artigo 469 da CLT.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para a localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança de seu domicilio.

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a transferência, quando esta decorra da real necessidade de serviço.

§ 2º É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que trabalhar o empregado.

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado para a localidade diversa da que resultar o contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar a situação.
 Com efeito, o local de trabalho somente pode ser alterado com a concordância do empregado, salvo se este exerce cargo de confiança, ou se em seu contrato há condição implícita ou explicita de transferibilidade, mas apenas sendo a transferência decorrente de real necessidade de serviço, mesmo para as exceções mencionadas.

Não pode, portanto, o empregador transferir o empregado de local de trabalho. Apenas quando há necessidade de serviço, nas hipóteses mencionadas em lei, é que a alteração é permitida.

Ademais, juridicamente, a simples alteração de local de trabalho não significa transferência, já que o art. 469 da CLT afirma que assim não se considera aquela que não acarreta mudança de domicílio. Portanto, se o empregado tiver de prestar serviços em outra localidade que esteja a uma distância que o impeça de ir diariamente para sua casa em condições razoáveis, estamos diante de uma transferência. Já a determinação para trabalhar em outro estabelecimento dentro do mesmo município, ou em município vizinho, que não o impeça de continuar morando no mesmo local, não se trata de transferência, mas simples alteração contratual. Nesse último caso, é verdade, poderá o empregado pleitear, com sucesso, pagamento suplementar, porque tal ato implicou aumento de despesa com transporte, sob pena de a alteração ser prejudicial e vedada, nos termos do art. 468  da CLT.

Do ponto de vista da duração da transferência, pode a mesma ser definitiva ou provisória. Sendo definitiva, o empregado fará jus ao reembolso das despesas que tiver de efetuar com o deslocamento e sua fixação no novo local de trabalho, a teor do que dispõe o art. 470 da CLT.

Revestindo-se de provisoriedade o ato do empregador, faz jus o empregado ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, enquanto perdurar aquela situação. Frise-se que tal adicional é devido sempre que se tratar de transferência provisória, ainda que se trate de empregado de confiança, ou aquele cujo contrato tenha cláusula implícita ou explícita de transferibilidade, o que se nota do exame conjunto do §§ 1º e 3º do art. 469 da CLT.

Justifica-se, igualmente, a transferência quando ocorrer a extinção do estabelecimento, como menciona o § 2º do mesmo artigo, dada a impossibilidade de continuidade do contrato naquele local, tendo-se por definitiva a transferência. 

4.5.SALÁRIO “IN NATURA”

Conforme reza no art. 458 da CLT, além do pagamento em dinheiro, compreendem-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário e outras prestações “in natura” que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.

Vale lembrar que os vestuários, equipamentos e quaisquer outros acessórios fornecidos para desempenho das funções no local de trabalho, não integram este conceito.
No § 3º do referido artigo, está estabelecido o teto para desconto de habitação (25%) e alimentação (20%).
5.CONTRIBUIÇÕES

5.1.FILIAÇÃO SINDICAL

Regra geral, a categoria da empresa dita a categoria dos empregados. Assim, por pertencer a determinada categoria, estará automaticamente filiada ao sindicato desta mesma categoria.

5.2.CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS

5.2.1.Obrigatoriedade -Valor

Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devidas aos respectivos sindicatos.

A contribuição sindical corresponderá à remuneração de um dia de trabalho, qualquer que seja a forma de remuneração e quer sejam ou não os empregados associados ao sindicato.

Considera-se um dia de trabalho o equivalente:

a) a uma jornada normal diária de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade de tempo (horistas, diaristas, semanalistas, quinzenalistas ou mensalistas).

b) a um trinta avos da quantia percebida no mês anterior, se remuneração for paga por tarefa, empreitada ou comissão.

Quando o salário for pago em utilidades, ou em casos em que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a um trinta avos da importância que tiver servido como base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado a Previdência Social.

Como se trata de remuneração, deverão ser acrescidos ao salário contratual as horas extras, os adicionais, gratificações e demais parcelas recebidas pelo empregado, para a apuração da base de cálculo da contribuição sindical. Entretanto, existe entendimento diverso, no sentido de servir como base de cálculo apenas o salário contratual do empregado.

5.2.2.Prazo para Recolhimento 

O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores avulsos deverá ser efetuado no mês de abril de cada ano (até o dia 30), por meio de guia destinada a esta finalidade.

Observe-se que o desconto será efetuado no mês de março e o recolhimento é que se dará em abril. Cumpre o empregador, entretanto, observar junto ao sindicato se não há determinação de prazo diverso para o recolhimento.

A contribuição sindical deverá ser recolhida à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A ou aos estabelecimentos bancários nacionais integrantes do sistema de arrecadação dos tributos federais.

As empresas obrigam-se a remeter, dentro de quinze dias contados do recolhimento, uma relação contendo nome, função, salário no mês a que corresponde a contribuição e o respectivo valor desta, relativamente a todos os contribuintes, ao sindicato da categoria profissional ou, em sua ausência, ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

5.3.ANOTAÇÕES 
O empregador deverá anotar na ficha ou na folha do livro de registro de empregados e também na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado o número da Guia de Recolhimento, o nome do sindicato, o valor da contribuição e a data do recolhimento.

Não havendo espaço específico para tal anotação na Carteira de Trabalho do empregado, recomenda-se seja a mesma efetuada na parte destinada às “Anotações Gerais”.

5.4.EMPREGOS SIMULTÂNEOS 
Exercendo o empregado, atividade em mais de uma empresa, simultaneamente (empregado com dois ou mais empregos), este deverá contribuir em relação a cada atividade exercida.

Assim, um empregado que trabalhe em três ou mais empresas distintas simultaneamente (em horários diversos), deverá ter descontado, de cada um dos três salários que percebe, o valor de um dia de trabalho, como contribuição sindical, a ser recolhido ao respectivo sindicato da categoria profissional a que pertencer.

5.5.EMPREGADOS ADMITIDOS NO CURSO DO ANO
Para os empregados admitidos nos meses de janeiro e fevereiro, o desconto da contribuição sindical deverá ser efetuado no mês de março do correspondente ano.

Para empregados admitidos no mês de março, deverá o empregador verificar se estes já contribuíram relativamente ao ano em questão. Caso já tenha a contribuição sindical efetuada, o empregador deverá apenas anotar o valor e o nome do sindicato favorecido na ficha ou folha do Livro de Registros. Em caso negativo, o desconto deverá ser efetuado no próprio mês de março.

Para empregados admitidos após o mês de março, na hipótese de ainda não terem contribuído, será o desconto efetuado no mês subseqüente ao da admissão. O recolhimento deverá ser no mês seguinte ao do desconto.

Exemplo:

a) Empregado admitido em setembro;

b) Desconto da contribuição sindical em outubro;

c) Recolhimento pelo empregador em novembro.

Obs.: No da admissão de qualquer empregado, dele deverá exigir o empregador a apresentação da prova de quitação da contribuição sindical referente ao ano em questão.

5.6.EMPREGADO EM AFASTAMENTO NO MÊS DE MARÇO

Com relação aos empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto da contribuição sindical, ou seja, que estiverem afastados sem percepção de salários, deverá o referido desconto ser efetuado no primeiro mês subseqüente ao de reinício do trabalho, para recolhimento somente no mês seguinte.

Quando ocorrer, entretanto, de estar a empregada afastada por motivo de licença-maternidade durante o mês destinado ao respectivo desconto, este deverá ser efetuado normalmente, em face de a empregada perceber os salários devidos, mensalmente, pelo empregador.

5.7.AVISO PRÉVIO INDENIZADO – TÉRMINO DA PROJEÇÃO EM MARÇO
Na hipótese de um empregado vir ser dispensado sem justa causa em fevereiro, com aviso prévio indenizado cuja projeção terminará em março, não deverá haver o desconto da contribuição sindical de suas verbas rescisórias, umas vez que não houve prestação de serviço no referido mês.

Entretanto, na hipótese de o aviso prévio ser trabalhado, terminando em março, o desconto será efetuado normalmente.

Em face da inexistência de legislação específica a respeito, o empregador deverá verificar junto ao sindicato da categoria se há previsão, em documento coletivo, diversa do que acima exposto, o que, existindo, deverá ser observado.

5.8.PROFISSIONAIS LIBERAIS EMPREGADOS

Os profissionais liberais que forem registrados como empregados, no exercício de suas respectivas profissões permitidas pelo grau ou título de que forem portadores, poderão optar pelo pagamento da contribuição unicamente às entidades representativas de suas próprias categorias.

Assim, por exemplo, um contador que exerça essa função como empregado de uma empresa, poderá optar pelo recolhimento da contribuição sindical ao Sindicato dos Contabilistas, em fevereiro de cada ano, em vez da contribuição sindical descontada em março para o sindicato preponderante da empresa – CLT, arts. 580, inciso II, 583, caput, e 585
.

A CLT, em seu art. 577, traz uma relação das profissões liberais existentes (grupos), a saber:

	1º- Advogados;
	13º- Escritores;
	25º- Psicólogos (Portaria MTPS n. 3.326/69);

	2º- Médicos;
	14º- Autores teatrais;
	26º- Geólogos (Portaria MTPS n. 3.310/70);

	3º- Odontologistas;
	15º- Compositores artísticos, musicais e plásticos;
	27º- Fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, auxiliares de terapia ocupacional (Decreto-lei n. 938/69);

	4º- Médicos Veterinários;
	16º- Assistentes sociais;
	28º- Zootecnistas (Portaria MTB n.3.661/79);

	5º- Farmacêuticos;
	17º- Jornalistas;
	29º- Profissionais liberais de relações públicas (Portaria MTB n. 3.156/80);

	6º- Engenheiros (civis, de minas, mecânicos, eletricistas, industriais e agrônomos);
	18º- Protéticos dentários;
	30º- Fonoaudiólogos (Portaria MTB n. 3.118/83);

	7º- Químicos (químicos industriais, químicos industriais agrícolas e engenheiros químicos);
	19º- Bibliotecários;
	31º- Sociólogos (Portaria MTB n. 3.230/83);

	8º- Parteiros;
	20º- Estatísticos;
	32º- Biomédicos (Portaria MTB n. 3.083/85);

	9º- Economistas;
	21º- Enfermeiros;
	33º- Corretores de imóveis (Portaria MTB n. 3.245/86);

	10º- Atuários;
	22º- Administrador (Portaria MTB n. 3.457/85);
	34º- Técnicos industriais de nível médio (2º grau) – (Portaria MTB n. 3.156/87);

	11º- Contabilistas;
	23º- Arquitetos (Portaria MTPS n. 387/68);
	35º- Técnicos agrícolas de nível médio (2 º grau) - (Portaria MTB n. 3.156-87);

	12º- Professores (privados);
	24º- Nutricionistas (Portaria MTPS n. 3.424/68);
	36º- Tradutores (Portaria MTB n. 3.264/88).


Fonte: Vieira, 2007.

5.9.CATEGORIA DIFERENCIADA

A contribuição sindical de trabalhadores enquadrados em categoria diferenciada destina-se unicamente às entidades que os representem, independentemente do enquadramento dos demais empregados da empresa onde trabalhem.

São considerados categorias diferenciadas, dentre outras, as seguintes:

	Aeronautas;
	Condutores de veículos rodoviários (motoristas);
	Práticos de farmácia;
	Secretárias (Portaria MTB n. 3.103/87);

	Aeroviários;
	Empregados desenhistas técnicos, artísticos, industriais, copistas, projetistas técnicos e auxiliares;
	Professores;
	Técnicos de Segurança do Trabalho (Portarias MTB ns. 3.114/86, 3.322/87, 3.222/88);

	Agenciadores de publicidade;
	Jornalistas profissionais (redatores, repórteres, revisores, fotógrafos etc) – (Portaria MTB n. 3.071/88);
	Profissionais de enfermagem, técnicos, duchistas, massagistas e empregados em hospitais e casas de saúde;
	Tratoristas (excetuados os rurais);

	Artistas e técnicos em espetáculos de diversões (cenógrafos e ceno técnicos, atores teatrais, inclusive corpos corais e bailados, atores cinematográficos e trabalhadores circunses, manequins e modelos) – (Portaria MTB n. 3.297/86);
	Maquinistas e foguistas (de geradores termoelétricos e congêneres, exclusive marítimos);
	Profissionais de relações públicas (Portaria MTB n. 3.156/80);
	Trabalhadores em atividades subaquáticas e afins (Portaria MTB n. 3.070/82);

	Cabineiros (ascensoristas);
	Músicos profissionais;
	Propagandistas, propagandistas-vendedores e vendedores de produtos farmacêuticos (Portaria MTPS n.96/67);
	Trabalhadores em agências de propaganda;

	Carpinteiros navais (Portaria MTB n. 3.210/88);
	Oficiais gráficos;
	Publicitários;
	Trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral (Portaria MTB n. 3.204/88);

	Classificadores de produtos de origem vegetal;
	Operadores de mesa telefônicas (telefonistas em geral);
	Radiotelegrafistas (dissociada);
	Vendedores e viajantes de comércio;


Fundamentação: CLT, arts. 580, 582, 586, 601, 602 e 607 e, Vieira, 2007.
5.10.CONTRIBUIÇÕES ASSISTÊNCIAL/CONFEDERATIVA/REVERSÃO

Com base na prerrogativa concedida aos sindicatos de impor contribuições a todos aqueles que participarem das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas, constante no art. 513, “e”, da CLT e ainda no seu art. 545, as entidades sindicais começaram a inserir em suas convenções coletivas a “contribuição assistencial”.

A contribuição assistencial beneficia somente a entidade que a estipulou, não havendo repasse para o sistema confederativo, como acontece com a sindical.

Anteriormente, dispunha o Precedente Normativo n. 74 do TST
 que aos empregados estava garantindo o direito de se oporem ao referido desconto no prazo máximo dez dias antes do primeiro pagamento do salário já reajustado. Concluía-se, portanto, dada a natureza eminentemente convencional da contribuição assistencial, que esta alcançava apenas os empregados associados que porventura integrassem a categoria econômica ou profissional. Entretanto, por meio da Resolução n. 82/98, o Órgão Especial do TST
, em Seção Ordinária de 13.8.1998. aprovou, por maioria absoluta, o cancelamento do citado Precedente Normativo n. 74, conforme DJU de 20.8.1998.

Esta mesma resolução n. 82 aprovou ainda, e também por maioria absoluta, a reformulação do teor do Precedente Normativo n. 119 com a seguinte redação:

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigorado ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservam tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.

Observe-se, entretanto, que um precedente normativo não figura como lei. Trata-se de orientação jurisprudencial a ser observada no julgamento de matérias semelhantes, servindo, pois, indubitavelmente, como alicerce à fundamentação pela não-procedência do desconto, no caso de futura ação judicial.

O Supremo Tribunal Federal, que até então estava se posicionando no sentido de ser devida a contribuição assistencial por todos os trabalhadores, associados ou não ao sindicato, posto que a finalidade dessa contribuição é o custeio das negociações coletivas e que o objeto da negociação beneficia toda a categoria profissional (associada ou não), não mais mantém este entendimento. Nos recentes julgados podemos visualizar que os Ministros do Supremo Tribunal têm se posicionado no sentido de que tal discussão se trata de matéria infraconstitucional, remetendo a competência ao TST.

Confiram-se os seguintes julgados:

TRT-PR-01-07-2005 CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES-LEGALIDADE - É importante destacar que com a revisão das súmulas do E. TST pela Resolução Administrativa n. 121, de 28-10-03, não trouxe qualquer alteração na exegese legal do disposto no art. 8º, inciso IV, da CF-88, no sentido da ilegalidade da cobrança de contribuição assistencial, taxa confederativa e outras, de empregados não sindicalizados, por ferir o princípio da liberdade de associação. O E. TST mantém o entendimento do Precedente Jurisprudencial n. 119 e OJ SDC n. 17. TRT-PR-91157-2004-021-09-00-0-ACO-16468-2005. Relator: LUIZ CELSO NAPP. Publicado no DJPR em 01-07-2005

TRT-PR-15-02-2008 TAXA DE REVERSÃO SALARIAL - NATUREZA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - COBRANÇA PERMITIDA SOMENTE AOS EMPREGADOS ASSOCIADOS AO SINDICATO PROFISSIONAL - Analisando-se o teor das cláusulas convencionais invocadas pelo sindicato-autor, constata-se que a parcela denominada taxa de reversão salarial detém natureza de contribuição assistencial. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC do TST, a contribuição assistencial somente pode ser cobrada dos empregados associados ao sindicato profissional. Assim, não se poderia permitir, no presente caso, a cobrança da taxa de reversão salarial indistintamente de todos os trabalhadores da categoria profissional (associados e não associados), mormente quando os instrumentos normativos restringem, sem amparo legal, o direito de oposição à cobrança. TRT-PR-91028-2006-006-09-00-0-ACO-04716-2008 - 4A. TURMA. Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS. Publicado no DJPR em 15-02-2008

TRT-PR-10-11-2006 CONTRIBUIÇÃO OU TAXA ASSISTENCIAL -EMPREGADOS NÃO-FILIADOS-PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC - TST. Fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização, cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, fixando contribuição ou taxa assistencial a ser descontada nos salários dos trabalhadores não filiados a sindicato profissional (artigo 5º, inciso XX e artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal de 1988). Entendimento consubstanciado no Precedente Normativo nº 119 da SDC-TST. Recurso do Sindicato-Autor que se nega provimento. TRT-PR-91010-2005-669-09-00-0-ACO-31863-2006 - 4A. TURMA. Relator: ARNOR LIMA NETO. Publicado no DJPR em 10-11-2006

5.11.PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA – DESCABIMENTO
Conforme determina a CLT, em art. 611, trata-se a convenção coletiva de acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições laborais aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho. Veja-se, pois, que deverá tal instrumento normativo trazer novas condições de trabalho, não previstas na CLT ou legislação complementar, com a finalidade de melhor estabelecer a relação do trabalho, compondo, muitas vezes, os conflitos coletivos entre empregados e empregadores.

Ora, o desconto de taxa assistencial não caracteriza nunca condição de trabalho e não possui qualquer relação com o pacto laboral (empregado/empregador), beneficiando apenas a entidade sindical. Assim, não é cabível cláusula de contribuição sindical em instrumentos coletivos de trabalhos judiciais, sendo este, inclusive, o entendimento jurisprudencial dominante.

DESCONTOS SALARIAIS

 A legislação trabalhista autoriza o desconto no salário do empregado apenas quando resultante de adiantamentos, dispositivo de lei ou de contrato coletivo.

Entretanto, desde que exista autorização prévia e por escrito do empregado, é possível o desconto salarial, quando em benefício do empregado e dos seus dependentes, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. (Art. 462 CLT).

6.JORNADA DE TRABALHO
6.1.REGRAS GERAIS

1. Fixada pela CF/88 a jornada máxima de trabalho diária é de 8 horas, não podendo ultrapassar às 44 horas semanais.

2. No que trata o art. 468 da CLT, todo aumento na jornada de trabalho do empregado, deve ser compensado financeiramente e proporcionalmente ao referido aumento.

3. O limite máximo para prorrogação é de 2 (duas) horas diárias, não ultrapassando o limite máximo de 10 horas diárias.

4. Aos empregados de regime parcial, (até 25 horas semanais) é vedada a prorrogação.

5. Nas atividades insalubres, qualquer acordo de prorrogação tem que ser antecedido de licença prévia das autoridades competentes em matéria de medicina do trabalho.

6. A partir da CF/88, toda e qualquer compensação de horário, tem que ser estabelecida por meio de acordo ou convenção coletiva.

7. Artigo 62 da CLT: 

a) empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horários de trabalho.

b) os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para este efeito, os diretores e chefes de departamento ou filial, desde que o salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de função, se houver, for igual ou superior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40%.

6.2.SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS – INDENIZAÇÃO
Tendo sido as horas extraordinárias prestadas habitualmente por período superior a um ano, sua supressão pelo empregado implicará o pagamento de uma indenização, conforme assim preceitua a Súmula TST nº. 291
.

A indenização corresponderá ao equivalente a um mês de horas extraordinárias suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço extraordinário. O cálculo deverá ser efetuado observando-se a média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos doze meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão.

Exemplo: um empregado que trabalhou em regime extraordinário durante 3 anos e 8 meses receberá de indenização, quando o empregador suprimir estas horas, ou seja, quando determinar que não mais sejam trabalhadas horas extras, o equivalente a 4 meses de horas extras. (3 anos = 3 meses e 8 meses = 1 mês), calculados pela média duodecimal (número de horas extras trabalhadas nos últimos 12 meses: 12 meses x 4 meses = Resultado x valor de uma hora extra atual).

Essa indenização, por não ter caráter salarial, não sofrerá incidência de INSS e FGTS, não sendo devida, igualmente, a integralização deste valor para efeito de férias, 13º salário, aviso prévio indenizado etc.

Vejamos o exemplo:

a) mês de supressão: abril/2008;

b) salário de abril/2008: R$ 500,00;

c) período que houve trabalho extraordinário: 2 anos e 7 meses;

d) quantidade de horas extras feitas nos últimos 12 meses, conforme tabela abaixo: 

	Mês / Ano 
	Nº. de Horas
	
	Mês / Ano 
	Nº. de Horas

	Março/08
	30h
	
	Setembro/07
	34h

	Fevereiro/08
	25h
	
	Agosto/07
	19h

	Janeiro/08
	26h
	
	Julho/07
	28h

	Dezembro/07
	18h
	
	Junho/07
	33h

	Novembro/07
	24h
	
	Maio/07
	15h

	Outubro/07
	21h
	
	Abril/07
	23h


Para facilitar os cálculos, usaremos esta fórmula, elaborada de acordo com o texto da Súmula 291 do TST:
Total de horas extras/últimos 12 meses
        x    nº. de anos que o empregado
                                             x valor da hora extra (mês da supressão)          fez H.E. (fração = ou > 6) 

                                                                       Meses = 1 ano

Assim, alimentando a fórmula temos:

296h  x  3
x  R$ 3,40
12


Logo:        24,66h  x  3    x  3,40                          Concluímos:    73,99h x 3,40 = R$ 251,59

Neste exemplo, o valor da indenização e de R$ 251,59, e será paga somente uma vez, na folha de pagamento do mês de abril.

6.3.TRABALHO NOTURNO

( Trabalho noturno – art. 73 da CLT, considera noturno todo trabalho realizado entre às 22:00h de um dia às 05:00h do dia seguinte, para os trabalhadores urbanos e rurais, com exceção aos rurais envolvidos na pecuária, que é das 20:00h de um dia às 04:00 do dia seguinte.

( A hora noturna equivale a 52 minutos e 30 segundos, exceto aos trabalhadores da área rural.

Como calcular a conversão do horário diurno para o noturno

 Fórmula: DURAÇÃO NORMAL : 1,1428571 =  HORA NOTURNA
Com isso podemos afirmar que a jornada de oito horas diárias, equivale a sete horas efetivamente trabalhadas em horário noturno.

8 horas  :  1,1428571 = 7 horas noturnas

Tabela prática para entendimento:

	Das 22h  
	às 22h 52’ 30”
	= Uma hora noturna

	Das 22h 52’ 30”  
	às 23h 45’
	= Uma hora noturna

	Das 23h 45’ 
	às 00h 37’ 30”
	= Uma hora noturna

	Das 00h 37’ 30”  
	às 01h 30’
	= Uma hora noturna

	Das 01h 30’   
	às 02h 22’ 30”
	= Uma hora noturna

	Das 02h 22’ 30”  
	às 03h 15’
	= Uma hora noturna

	Das 03h 15’  
	às 04h 07’ 30”
	= Uma hora noturna

	Das 04h 07’ 30”  
	às 05h 
	= Uma hora noturna


( O adicional noturno mínimo é de:
20% para trabalhadores urbanos

25% para trabalhadores rurais

( Vale lembrar que na hipótese de horas extraordinárias em horário noturno, existe a junção dos adicionais de horas extraordinárias e adicional noturno (não é a simples soma dos dois).

( Cálculo da hora noturna/urbana

Já sabemos que cada hora noturna vale 20% a mais que a hora diurna, então, demonstraremos a seguir, o critério a ser adotado para a apurar este valor, considerando um empregado que recebe R$ 500,00/mês:
- O primeiro passo é calcular o valor da 1 hora diurna:




R$ 500,00   =  R$ 2,27 (1 hora diurna)




   220h

- Tendo o valor da hora diurna, é só acrescer o percentual do adicional noturna, ou seja:




        R$ 500,00  + 20% = R$ 2,72 (1 hora noturna)

                                               220h

Assim, cada hora que este empregado trabalhar no período noturno valerá R$ 2,72. Já o adicional noturno corresponderá a R$ 0,45 (R$ 2,72 – R$ 2,27).

Ou seja se ele realizar por exemplo 23 horas extras noturnas:

R$ 2,72 + 50 %  x  23    ( R$ 4,08 x 23 ( R$ 93,84 (Valor das horas extras a serem pagos)
6.4.INTERVALOS

( Os intervalos devem seguir o seguinte critério.

a) Jornadas de 4 a 6 horas = intervalo de 15 minutos

b) Jornadas de 8 horas = intervalo de no mínimo 1 (uma) e no máximo 2 (duas) horas.

(não há de se falar em redução no intervalo quando o mesmo acontece em horário noturno).
c) Entre o término de uma jornada e o início de outra, deverá haver um intervalo de, no mínimo, 11h.

( Fórmula para calcular do DRS


Valor pago ( : ) nº de dias úteis do mês de competência (x) nº dias de descanso. 

( Faltas justificadas estão elencadas no art. 473 da CLT.

6.4.1.Exemplos das jornadas mais usuais:

8 horas por dia de Segunda à Sexta + 4 horas no Sábado 
          = 44h Semanais

7:20h por dia de Segunda à Sábado 


     
          = 44h Semanais

           8:48h por dia de Segunda à Sexta (compensando o Sábado) 
= 44h Semanais

JORNADAS ESPECIAIS:

***12h x 36h

***6h x 12h

*** 5d x 1f

JORNADA 12X36 – Regime 12x36 não exclui remuneração dobrada de feriados trabalhados.

O serviço prestado em feriados, ainda que pelo sistema denominado 12x36 (doze horas de trabalho por 36 de descanso), deve ser remunerado em dobro, conforme determina o art. 9º da Lei 605/49
. Assim se pronunciou a 1ª Turma de Juízes do TRT, ao negar provimento ao recurso da empresa reclamada, que desejava ver afastada a condenação ao pagamento de domingos e feriados, de forma dobrada, imposta em primeiro grau.

O acórdão (decisão de 2ª Instância) esclarece que, nesse tipo de jornada de trabalho, deve ocorrer a compensação automática dos domingos trabalhados, pois a folga correspondente é naturalmente gozada em outro dia da semana, quando o empregado não está em serviço (já que a cada dia trabalhado terá 36 horas de descanso).

No caso, porém, a compensação ao ocorria, pois ficou demonstrado que o reclamante trabalhava todos os dias, folgando apenas dois domingos por mês. Sendo assim, tanto os domingos quanto aos feriados trabalhados devem ser pagos em dobro, conforme determina a Súmula 146, do TST
.

Jornada 12x36 não elimina intervalo para refeição e descanso.

Quando se adota uma jornada 12 horas de trabalho por 36 de repouso, nesta ótica, na se tratará da necessidade de concessão do intervalo de uma hora para refeição e descanso, conforme previsto no art. 71 da CLT. O que regulamentará será uma cláusula de convenção ou acordo coletivo que verse sob a incorporação do intervalor na jornada 12x36. Que resultará em sua eliminação, haja vista não ter validade jurídica, pois contraria o disposto no art. 7º, XXII da Constituição Federal de 1988, o qual destina-se a salvaguardar a higiene, saúde e segurança do trabalhador.

De modo que, quando se decidiu acolher um recurso de um reclamante, o qual teve reconhecido seu direito de receber uma hora-extra por dia em razão de não ter sido concedido o intervalo intrajornada ao longo do período trabalhado (2ª turma de Juízes do TRT de Minas Gerais)
. Em seu posicionamento o Juiz (relator do recurso), faz questão de destacar que o Direito do Trabalho foca-se, com base no princípio de tutelar/protetor, em proteger o trabalhador hipossuficiente (como a saúde e seguranças ocupacionais), e que a liberdade da negociação sindical, não prevalece sobre tais princípios protetivos.

6.5.HORAS IN ITINERE

6.5.1.Conceito e Caracterização
Horas in itinere – termo que significa “no itinerário” – são aquelas utilizadas pelo empregado para que se locomova até o local de trabalho, em condução fornecida pelo empregador, quando este for de difícil acesso ou quando não servido por transporte regular público, sendo estas horas computáveis na jornada de trabalho – Enunciado TST n. 90
 e Lei n. 10.243
, que acrescentou ao art. 58 da CLT o § 2º.

Assim, o tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho, bem como para seu retorno, por qualquer meio de transporte, somente será computado na jornada de trabalho se presentes os seguintes requisitos:

a) o local de trabalho for de difícil acesso u não servido por transporte público; e

b) o empregador fornecer a condução.

6.5.2.Remuneração
O empregador deverá manter-se atento à jornada máxima diária de seu empregado. A legislação trabalhista em vigor permite atualmente uma jornada diária normal de até oito horas. E sendo as horas de percurso computadas na jornada (horas in itinere) poderá ocorrer que, somado tal período às horas de efetivo labor, tenha o empregado ultrapassado o limite legal (8 horas) ou contratual, hipótese em que o excesso deverá ser remunerado em caráter extraordinário – horas extras.

Sendo o período despendido pelo empregado até o local de trabalho ou para seu retorno (hora in itinere) remunerado extraordinariamente, e se existente a habitualidade, a média das horas in itinere deverá integrar a base de cálculo para a apuração de férias, 13º salário e aviso prévio indenizado, este último quando da rescisão contratual.

O fato de o empregador cobrar, parcialmente ou não, importância pelo transporte fornecido não afasta o direito à percepção do pagamento das horas in itinere – Súmula TST n. 320
, atualmente incorporada pela nova redação da Súmula 90 do TST.

6.5.3.Parte do Percurso em Transporte Público e Parte em Condução Fornecida pelo Empregador.

Sendo parte do trajeto percorrido em transporte público regular, ficando apenas uma parte em que é percorrido em condução da empresa, as horas in itinere a serem computadas se limitarão às despendidas no trecho não alcançado pelo transporte público – Súmula TST nº. 325
 atualmente incorporada pela nova redação da Súmula 90 do C. TST.
6.5.4.Transporte Público insuficiente ou Incompatibilidade de Horários

Quanto ao transporte público insuficiente e/ou a incompatibilidade de horários entre este e a jornada de trabalho, o entendimento dominante atualmente tem sido no sentido de serem devidas as horas in itinere e, portanto, aplicável o § 2º do art. 58 da CLT. Assim se pronúncia, inclusive, a Súmula 90 do C. TST que cancelou a Orientação Jurisprudencial nº. 50 da Seção de Dissídios Individuais (SDI).

Entretanto, o entendimento não é pacífico, existindo decisões contrárias quanto à matéria em questão. O próprio TST, em sua Súmula nº. 324
, determina que “a mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento das horas in itinere”. Entendemos, entretanto, que a pretensão do Tribunal Superior não foi eliminar o pagamento das horas de percurso quando da insuficiência de transporte, mas tão-somente exigir sua concomitância com a dificuldade de acesso e com o fornecimento de transporte pelo empregador.

6.6.HORAS DE SOBREAVISO

É denominada “regime de sobreaviso” a situação em que os empregados permanecem fora o local de atividade do empregador, mas na expectativa de serem chamados ao serviço, a qualquer momento, ainda que em horas destinadas ao descanso e lazer.

Para esta situação de “sobreaviso”, são utilizados diversos sistemas, como, por exemplo, a utilização de telefone fixo, fax, computadores etc., de forma a facilitar a comunicação entre o empregado e o empregador.

Compete à entidade sindical fixar em negociação coletiva os respectivos parâmetros para a configuração e a forma de remuneração do regime de sobreaviso. Em existindo cláusula a respeito no documento coletivo, deverá, obrigatoriamente, o empregador respeitá-la.

6.6.1.Configuração
Para que reste configurada a situação do sobreaviso, é necessário que o trabalhador se encontre à disposição de seu empregador, em prejuízo de suas atividades pessoais e de lazer. Em face da inexistência de legislação específica a respeito, a configuração ou não deste regime é ainda matéria controvertida em nossos tribunais, existindo, basicamente, dois tipos de entendimento atualmente, quais sejam:

a) a expectativa de vir o empregado a ser solicitado ao serviço, uma vez que permanece no aguardo de um chamado do empregador, cerceia-lhe a liberdade, mantendo-o psicologicamente ligado à atribuição funcional e, por outro lado, proporciona ao empregador certa segurança em seus interesses. É, portanto, caracterizado o regime de sobreaviso, devendo este período ser remunerado como tal;

b) a utilização do BIP, telefone celular ou terminal de computador ligado à empresa não caracteriza tempo à disposição do empregador, uma vez que o empregado não necessita permanecer em sua residência; inexistindo, portanto, restrição à sua liberdade. Descabida, ainda, a aplicação analógica das disposições legais (art. 244, § 2º, da CLT) relativas ao sobreaviso dos ferroviários, que constituem profissão regulamentada em razão das suas especificidades.

O Tribunal Superior do Trabalho, pela Orientação Jurisprudencial SDI I nº. 49 manifestou entendimento no sentido de que o empregador que porta BIP, por não permanecer necessariamente “em casa” aguardando ser chamado ao trabalho, não possui direito às horas de sobreaviso. Em recentes decisões manifestou-se no sentido de que também aqueles que portam telefones celulares, pelas mesmas razões, ao fazem jus a tal percebimento. Esta, contudo, não é a melhor interpretação sobre o tema. Cada situação deve ser analisada distintamente, não sendo possível generalizar a aplicação do regime de sobreaviso.

O trabalhador que pode ser chamado a qualquer momento pelo telefone celular, BIP, ou equipamento similar, caso seja obrigado a deixar a atividade particular (em casa ou não) para resolver problemas afetos à atividade profissional, encontra-se, sim, à disposição do empregador, devendo restar caracterizado o sobreaviso com a conseqüente remuneração ajustada para tal. Ao contrário do que entende o TST, não há necessidade de o trabalhador permanecer preso à sua residência, mas tão-somente o fato de se ver obrigado, a qualquer momento, a deixar seus compromissos e atividades particulares para o exercício da atividade profissional.

6.6.2.Remuneração
Quanto à remuneração do período de sobreaviso, existe controvérsia em nossos tribunais sobre qual a forma a ser utilizada para o respectivo pagamento.

Assim, temos:

a) analogicamente ao art. 244, § 2º da CLT, aplicável aos ferroviários, todo o período em que o empregado permanece à disposição do empregador, aguardando ordens, é considerado regime de sobreaviso, e, como tal, deverá ser remunerado à razão de 1/3 do salário-hora normal. Este tem sido o posicionamento do TST, inclusive;

b) todo o período de sobreaviso, considerado aquele em que o empregado permanece em sua residência aguardando ser chamado ao serviço, deverá ser remunerado à razão de 1/3 do salário-hora normal e as horas em que o serviço for realmente executado deverão ser remuneradas extraordinariamente (hora extra = valor da hora normal acrescida de, no mínimo, 50%);


c) inexiste regime de sobreaviso durante o período em que o empregado permanece no aguardo do chamado do empregador, devendo ser remuneradas como horas extraordinárias (valor da hora normal acrescia de, no mínimo, 50%) apenas aquelas em que o serviço foi realmente executado.

Inexistindo cláusula a respeito em documento coletivo da categoria, e por não ser uniforme o entendimento a respeito do assunto, poderá o empregador seguir a orientação que melhor lhe convier, sujeitando-se a uma futura ação trabalhista caso o empregado, não concordando com o procedimento adotado pela empresa, venha a se sentir prejudicado, ficando a decisão final a critério do Judiciário.

Entendemos por correto o posicionamento mencionado na letra “b”, acima, na qual as horas de sobreaviso são remuneradas à razão de 1/3 do salário-hora normal e as horas efetivamente trabalhadas remuneradas extraordinariamente.  Não obstante, deverá sempre ser analisado o caso concreto, pois que este procedimento somente se fará justo caso o empregado esteja em prejuízo de exercer outras atividades.

6.7.BANCO DE HORAS

Poderá a jornada normal contratada ser elastecida em até duas horas suplementares sem que se caracterizem horas extraordinárias. Será dispensado este acréscimo de salário se, por força de acordo ou contrato coletivo, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda o horário normal da semana (44 hs) nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (8 hs normais e 2 hs suplementares).

A compensação de horário deve ser ajustada por acordo escrito, individual ou coletivo, ou ainda por convenção coletiva. A Seção de Dissídios Individuais do TST manifestou entendimento, inclusive, de que é válido o acordo individual para compensação de horas, exceto se existir cláusula em documento coletivo de trabalho em sentido contrário – Orientação Jurisprudencial TST/SDI nº. 182, atualmente cancelada pela nova redação da Súmula 85 do C. TST, verbis:
Súmula 85 do C. TST - Compensação de jornada (RA 69/1978, DJ 26.09.1978. Redação alterada - Res 121/2003, DJ 19.11.2003. Nova redação em decorrência da incorporação das Orientações Jurisprudenciais nºs 182, 220 e 223 da SDI-1 - Res. 129/2005, DJ 20.04.2005)

I. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva. (ex-Súmula nº 85 - primeira parte - Res 121/2003, DJ 19.11.2003)

II. O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ nº 182 - Inserida em 08.11.2000)

III. O mero não-atendimento das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. (ex-Súmula nº 85 - segunda parte- Res 121/2003, DJ 19.11.2003)

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. (ex-OJ nº 220 - Inserida em 20.06.2001)
Anteriormente à publicação da Lei n. 9.601/98
 (que alterou a redação do art. 59 da CLT, acrescentando-lhe os §§ 2º e 3º) a compensação de horas deveria ocorrer na mesma semana, ou seja, todas as horas suplementares trabalhadas deveriam ser compensadas no mesmo período semanal, como, por exemplo, a compensação do sábado. Compensações em período maior deveriam ser acordadas expressamente entre as partes, preferencialmente com anuência do sindicato profissional.

A alteração celetista trazida pela Lei n. 9.601/98 permitiu que a compensação se desse até em um período de 120 dias. Com a publicação da Medida Provisória n. 1.709, de 06.08.1998 (DOU de 07.08.1998), e suas reedições, o período para a compensação passou a ser de, no máximo, um ano.

A redação do artigo em comento não exige a participação do sindicato no ajuste da compensação de horas, seja ela semanal ou em período superior, como agora permite o legislador. Não obstante, sendo a compensação superior ao período de uma semana, o empregador deverá ter um maior controle das horas trabalhadas e das horas de folga. A este “controle” denomina-se Banco de Horas, no qual serão consignadas periodicamente as horas que envolverem compensação.

A negociação coletiva se faz ainda aconselhável em razão do entendimento do Ministério do Trabalho e Emprego, que instrui os auditores fiscais pela autuação do estabelecimento empregador quando de sua ausência no ajuste de compensação, e para que a empresa não necessite recorrer e argumentar até instância final pela ausência de legislação expressa assim exigindo.

Confira-se a Emenda de Orientação Normativa n. 13 da Secretaria de Relações do Trabalho:

13 – BANCO DE HORAS, NEGOCIAÇÃO COLETIVA. A compensação de jornada de trabalho prevista no § 2º, do art. 59, da Consolidação das Leis do Trabalho, somente pode ser efetivada por convenção ou acordo coletivo de trabalho. Se pactuada mediante acordo individual, terá o empregador que pagar como extras as horas trabalhadas além das regulamentares do contrato de trabalho. Referência: art. 59, § 2º, da CLT.”

Assim, podem ser relacionadas as seguintes considerações sobre o banco de horas:

1 – Por envolver uma alteração na relação de trabalho possível de acarretar prejuízos ao empregado e prevenindo aborrecimentos com a Fiscalização do Ministério do Trabalho, apesar de não obrigatória é aconselhável a previsão e a estipulação de regras gerais para a adoção do banco de horas em documento coletivo da categoria (acordo ou convenção coletiva).

2 – No instrumento coletivo a ser elaborado deverá constar o período (máximo de um ano) em que vigorará o banco de horas, nele compreendidas as horas laboradas extraordinariamente e suas respectivas compensações e/ou vice-versa. Assim, num período fechado estipulado como sendo de 01.07.2004 a 30.06.2005, por exemplo, as horas trabalhadas além da jornada normal deverão restar compensadas dentro deste mesmo período, sob pena de serem devidas em pecúnia, como extraordinárias e, portanto, acrescidas do correspondente adicional.

3 – Deverão ser acordadas ainda outras normas pertinentes ao assunto, que sejam de interesse das partes, desde que não sejam contrárias ao que determinam os textos legais.

Observe-se que, em havendo rescisão contratual sem que tenha havido a compensação integral dessa jornada extraordinária, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão.

É importante, ainda, que o empregador observe que para empregados menores, a compensação exige assistência da entidade sindical.

Em se tratando de atividades insalubres, é assim como ocorre na prorrogação de horas, também a compensação somente poderá ser acordada mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de medicina do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. Referida licença não será necessária quando se tratando de microempresas – CLT, art. 60.

Quando a empresa adota o regime de compensação do sábado, o empregado que faltar injustificadamente por um dia durante a semana deverá sofrer, além do desconto das horas correspondentes à jornada diária, também as horas pertinentes à compensação que deveria realizar. Assim, o empregado que faltar, por exemplo, durante toda a semana não fará jus ao recebimento do sábado, uma vez que não trabalhou sua compensação durante a semana.

Se acontecer de um feriado coincidir com o sábado, não deverá haver sua compensação durante a semana, sob pena de serem pagas as horas compensadas na qualidade de trabalho em feriado e, portanto, em dobro.

Cumpre observar, ainda, que existindo vigência simultânea de acordos de prorrogação e de compensação de horas, deverá o empregador observar que o horário diário de trabalho, com as horas suplementares, não poderá ultrapassar um total de dez horas.

6.8.TURNO DE REVEZAMENTO

Outra questão interessante introduzida peça Constituição Federal á aquela inserida no inciso XIV do art. 7º: “jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva de trabalho”.

Na análise de referido inciso, que tem dado margem a inúmeras controvérsias, não é demais lembrar que o art. 7º consagra direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, daí por que forçoso é analisar o texto legal sob ótica dos empregados e não da empresa. Isso equivale a dizer que a expressão “turnos ininterruptos de revezamento” tem que ser compreendida como a situação de trabalho do empregado e não o sistema de funcionamento da empresa. É evidente que o empregado presta serviços dentro do regime instituído pelo empregador, mas sem duvida que, analisando a garantia sob a óptica do empregador, chegaremos a conclusão diversa. Só que a garantia do trabalhador, como dito, e não do empregador.

Assim, determinou o legislador constitucional que a jornada de trabalho daqueles empregados que têm regime mais penoso será de seis horas e não de oito horas, como jornada normal de trabalho. Só que cuidou, desde logo, de dizer o que há de ser considerado jornada de trabalho penosa para tal fim: “turnos ininterruptos de revezamento”.

Resta, pois, entender o que significa tal sistema de trabalho, para enquadrar aqueles que gozam da jornada de trabalho reduzida. A expressão “turno” significa período, ou até turma de trabalho. Assim, desde logo, é necessário que o empregado trabalhe em sistema de períodos de trabalho ou de turmas de trabalho. Ademais, o turno há de ser “ininterrupto” e aqui há grande polêmica a respeito. Entendemos que esta qualificação do turno diz respeito à habitualidade, à constância do trabalho em tais condições. Não pretendeu o legislador dizer que a empresa precisa trabalhar ininterruptamente (24 horas por dia), quer porque a garantia é do trabalhador, quer porque seria extremamente fácil ao empregador burlar tal exigência. Ademais, pouco importa se a empresa trabalha sete dias por semana ou não.   

7.FÉRIAS
7.1.CONCEITO GERAL

Todo empregado tem direito, anualmente, ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração, o qual, observadas outras condições, é concedido por ato do empregador, que fixa a época que melhor atenda aos seus interesses, não podendo, contudo, ultrapassar o limite dos 12 meses subseqüentes à aquisição do direito pelo empregado, sob pena de pagamento em dobro da respectiva remuneração e sujeito à multa administrativa (no que rege, artigos 129, 134, 136 e 137 da CLT).

7.1.1.Perda do direito / Escala proporcional 
Art. 130 CLT

	Nº DE DIAS CORRIDOS DE FÉRIAS
	Nº DE FALTAS INJUSTIFICADAS AO SERVIÇO NO CURSO DO PERÍODO AQUISITIVO

	30
	Até 5

	24
	De 6 a 14

	18
	De 15 a 23

	12
	De 24 a 32


Observações:
a) Computar somente as faltas injustificadas integrais, desconsiderando as faltas de meio período e os atrasos.

b) Não computar os dias descontados a título de DSR, pois são um reflexo da falta injustificada.

7.2.ABONO PECUNIÁRIO – ART. 143, CAPUT CLT 
É opção do empregado converter 1/3 do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes, sempre respeitando a devida proporção de direito.  

	Nº DE DIAS DE DIREITO EM ABONO PECUNIÁRIO

	Nº DE DIAS DE FÉRIAS EM DESCANSO
	FÉRIAS/LIMITE DE FALTAS INJUSTIFICADAS

	10
	20
	30 dias
	Até 5 faltas

	8
	16
	24 dias
	De 6 a 14 faltas

	6
	12
	18 dias
	De 15 a 23 faltas

	4
	8
	12 dias
	De 24 a 32 faltas


É conveniente que o empregador possua uma escala anual de férias, onde conste o período de gozo (a cargo do empregador, porém respeitando o limite máximo de concessão), a solicitação de abono pecuniário (facultado ao empregado) e a opção de antecipação do 13º salário (facultada ao empregado).

O prazo para pagamento das férias (caput do art. 136 da CLT) é de 2 (dois) dias imediatamente anterior ao início da concessão da mesma.

Para início do período de fruição, o mesmo não deverá coincidir com Sábado, Domingo, Feriado ou dia já compensado.

O empregado deve ser avisado com antecedência mínima de 30 dias do inicio do gozo.  

7.3.FRACIONAMENTO DAS FÉRIAS – ART. 134, §1º  DA CLT

É possível dividir o gozo das férias em dois períodos, sendo um deles não inferior a 10 (dez) dias corridos, somente em “casos excepcionais” (não previstos na legislação atual). 

A legislação atual apenas faculta a possibilidade de maneira muito genérica:

a) a juízo do empregador, em caso de força maior que o impeça de concedê-las integralmente, ou lhe ocasione sérios prejuízos econômicos;  

b) a pedido do empregado, desde que comprove motivo justo que o autorize a solicitar o gozo parcelado, e o empregador a consenti-lo.

7.4.FÉRIAS DO ESTUDANTE – Art. 136, § 2º da CLT

O empregado estudante, menor de 18 anos de idade, tem o direito de fazer coincidir suas férias com o período de suas férias escolares.

7.5.FÉRIAS MENORES DE 18 E MAIORES DE 50 ANOS – Arts. 130 e 134, § 2º da CLT

Aos menores de 18 e maiores de 50 anos é assegurado a concessão em uma única vez, sem possibilidade de fracionamento.

7.6.PAGAMENTO DE FÉRIAS EM DOBRO
No caso de descumprimento do período de concessão por parte do empregador, o mesmo é penalizado com o gozo simples e a remuneração em dobro. Além da possibilidade de multa administrativa, por empregado em situação irregular (Arts. 137 e 153 da CLT e Portaria MTb nº 290/97)

7.7.FÉRIAS COLETIVAS – CAPUT. DO ARTIGO 139 DA CLT

São as férias concedidas, simultaneamente, a todos os empregados da respectiva empresa; ou de um ou mais estabelecimentos ou setores da empresa. Podendo ser gozadas em dois períodos anuais, desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias corridos, respeitando-se os menores de 18 e maiores de 50 anos (que devem obter o gozo em uma única vez) e os estudantes menores de 18 anos (que devem coincidir com as férias escolares).

Obrigações:

I – Comunicar o órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início e fim das férias coletivas;

II – Informar, na comunicação, quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida;

III – Remeter, no prazo de 15 dias, cópia da mencionada comunicação aos sindicatos representativos da categoria profissional;

IV – Providenciar a afixação de aviso sobre a adoção do regime nos locais do trabalho.

7.8.FÉRIAS – LICENÇA-MATERNIDADE – SUSPENSÃO

Quando ocorrer o nascimento da criança no decorrer das férias terá início imediato a licença-maternidade, suspendendo as férias, que serão retomadas ao término do benefício previdenciário. Assim ensina Cláudia Salles Vilela Vianna, que explica inclusive o procedimento administrativo:

Ocorrendo o nascimento da criança no decorrer do gozo das férias, este ficará suspenso durante o período da licença-maternidade (120 dias), devendo ser retomado imediatamente após o término do benefício previdenciário. 
O valor das férias já pago pelo empregador será considerado adiantamento de férias, sendo cabível o pagamento de possíveis diferenças salariais decorrentes de aumentos ocorridos durante o período de afastamento da empregada. (VIANNA, 2004, p. 469)

Observamos, ainda, que o INSS incidente sobre as férias obedece o regime de competência. Vale dizer, para a contribuição previdenciária, o fato gerador das férias é relativo ao seu efetivo gozo e não ao momento em que é pago.

Dispõe expressamente o Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99, art. 214, § 14) que “a incidência da contribuição sobre a remuneração das férias ocorrerá no mês a que elas se referirem, mesmo quando pagas antecipadamente na forma da legislação trabalhista”. É o chamado “regime de competência”.

Assim, a remuneração, proporcional aos dias de férias gozados após o término da licença-maternidade, deverá ser informada na GFIP do respectivo mês de gozo, ainda que o pagamento já tenha ocorrido anteriormente. E, se houver saldo de salário relativo a dias trabalhados, o mesmo deverá ser somado ao valor das férias.

7.9.FÉRIAS – AUXÍLIO-DOENÇA – NÃO SUSPENDE

A título de complemento, devemos observar o procedimento na hipótese de o empregado adoecer durante o período de gozo de férias.

A CLT é omissa quanto ao procedimento do empregador nas situações de afastamento por doença comum durante o gozo das férias. 

A legislação trabalhista adotou a prática de departamento pessoal o critério de deixar fluir normalmente o período de férias, não havendo suspensão ou interrupção do gozo das mesmas em decorrência da enfermidade. E embasa tal proceder a Instrução Normativa MPS n. 11/2006:

Art. 202 - Quando o segurado empregado entrar em gozo de férias ou licença-prêmio ou qualquer outro tipo de licença remunerada, o prazo de espera para requerimento do benefício será contado a partir do dia seguinte ao término das férias ou da licença.
O que determina o INSS é que os primeiros quinze dias de afastamento, cujo encargo é do empregador, deverão ser considerados somente quando da data prevista para o retorno ao trabalho (primeiro dia após o período de férias), e não da data do início da enfermidade.

Se após o término do período de férias o empregado ainda persistir doente, caberá ao empregador o pagamento dos primeiros dias, até o limite máximo de 15 (quinze), período a ser determinado através de atestado médico, contado a partir da data em que o empregado deveria retornar das férias. Após o décimo quinto dia de afastamento, compete à Previdência Social o pagamento do auxílio-doença previdenciário (Decreto n. 3.048/99, arts. 71 a 80).
8.RECISÃO

8.1.AVISO PRÉVIO

Conceitualmente, podemos afirmar que aviso prévio é a comunicação que uma parte faz a outra (empregador ao empregado ou vice-versa) de que, ao final de determinado lapso temporal, o contrato de trabalho celebrado entre ambos findará.

Em princípio, somente cabe aviso prévio nos contratos de trabalho por prazo indeterminado. Entretanto, excepcionando a regra geral, o aviso prévio pode acontecer, também, nos contratos de trabalho por prazo determinado. É o caso, por exemplo, do contrato de experiência que contenha cláusula recíproca de rescisão do contrato de trabalho antes do termo aprazado.

Frise-se, no entanto, que o aviso prévio é apenas uma comunicação do desejo de rescindir o contrato de trabalho, já que este vigorará em toda sua plenitude até o final do prazo do aviso.

8.1.1.Hipóteses em que é devido
O inciso XXI do artigo 7º da Constituição Federal dispõe que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a melhoria de sua condição social, aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 30 (trinta) dias, nos termos da lei.

A proporcionalidade referida no texto constitucional, segundo a Instrução Normativa nº. 01/88, depende de legislação infraconstitucional.

O aviso prévio é devido nas seguintes situações de rescisão do contrato de trabalho:

a) Despedida sem justa causa (Art. 487, CLT);

b) Despedida indireta (Art. 487, § 4º CLT);

c) Despedida da empresa sem força maior (Súmula TST nº 44);

d) Extinção da empresa por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução que impossibilite a continuação da atividade (Art. 486, CLT);

e) Falência ou concordata (Art. 449, CLT);

f) Despedida sem justa causa nos contratos por prazo determinado que contenham cláusula assecuratória do direito de rescisão (Art. 481, CLT);

g) Culpa recíproca (50% do valor do aviso prévio – Súmula TST nº 14).

O aviso prévio, entretanto, não é devido nas seguintes situações de rescisão do contrato de trabalho:

a) Despedida por justa causa;

b) Pedido de demissão;

c) Aposentadoria espontânea ou compulsória por invalidez permanente;

d) Acordo;

e) Extinção da empresa por motivo de força maior;

f) Falecimento do empregado;

g) Extinção do contrato de trabalho por prazo determinado;

h) Despedida sem justa causa no contrato por prazo determinado, salvo cláusula assecuratória de direito recíproco.

8.1.2.Modalidades de Aviso Prévio
O aviso prévio, segundo o disposto no artigo 487 da CLT, pode ser trabalhado ou indenizado.

8.1.2.1.Aviso Prévio Trabalhado:

Existe o aviso prévio indenizado, quando qualquer das partes avisa a outra a sua decisão de rescindir o Contrato de Trabalho após determinado período, que, neste caso, haverá o cumprimento do aviso prévio.

8.1.2.2.Aviso Prévio Indenizado:

Existe o aviso prévio indenizado, quando a parte que toma a iniciativa de rescindir o contrato quer terminá-lo de imediato, pagando o período de aviso prévio.

8.1.2.3.Aviso Prévio Domiciliar:

O aviso prévio domiciliar é aquele em que o empregador, ao dar o aviso prévio, dispensa o empregado de cumpri-lo em serviço, sendo plenamente rejeitados pelos Tribunais de Trabalho e pela Fiscalização do Trabalho.

Este entendimento antes esposado pelos Tribunais Regionais, consolidou-se nos procedimentos da Fiscalização do Trabalho, através da IN/SRT nº. 03, em seu artigo 21, que iguala o aviso prévio cumprido em casa ao indenizado (no tocante ao prezo para pagamento), bem como através da Ementa nº. 16, também da Secretaria de Relações de Trabalho, abaixo transcrita:

AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. FALTA PREVISÃO LEGAL. EFEITOS. Inexiste  a figura jurídica do “aviso prévio cumprido em casa”, pois ele é trabalhado ou indenizado. A dispensa do empregado de trabalhar no período de aviso prévio implica na necessidade de quitação das verbas rescisórias até o décimo dia, contado da notificação da dispensa, nos termos do § 6º, alínea b, do artigo 477 da CLT.

8.1.3.Duração do Aviso Prévio
A contagem do aviso prévio inicia-se no dia seguinte ao de sua concessão. Assim, o dia da notificação será pago como saldo de salários, e, a partir do dia seguinte, é iniciada a contagem do aviso prévio. Ressalve-se que não se deve confundir a contagem do aviso prévio com o prazo de pagamento para as verbas rescisórias, que no caso de aviso prévio indenizado será de 10 (dez) dias contados da notificação e, no caso de aviso prévio cumprido, no primeiro dia útil seguinte ao término do cumprimento do mesmo (Art. 477. § 6º. “a”, da CLT). 

Domingo ou Descanso Semanal Indenizado em Aviso Prévio Cumprido

Terminado o prazo do pré-aviso no sábado, nas sexta-feiras (se existir jornada de compensação) ou em dia anterior à folga (em regime de escala de revezamento), deverá ser quitado no termo da rescisão, em apartado, ou domingo indenizado ou descanso semanal indenizado, não sofrendo tais verbas incidência do FGTS.

8.2.REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

Se o aviso prévio for concedido pelo empregador, o horário de trabalho do empregado será reduzido em 2 (duas) horas diárias, sem prejuízo do salário integral.

É importante observar que a redução de 2 (duas) horas diárias só ocorre quando o aviso prévio é concedido pelo empregador. Em sentido contrário, não haverá redução da jornada de trabalho do empregado.

É facultado ao empregado, ao invés de 2 (duas) horas diárias, faltar ao serviço 7 (sete) dias corridos. O empregado, neste caso, não precisa de autorização do empregador para faltar ao serviço, basta comunicar a sua opção ao empregador.

No caso de redução da jornada, a legislação trabalhista não esclarece se as 2 (duas) horas devem ser consecutivas ou não. No entanto, como a finalidade do aviso prévio é possibilitar ao empregado procura de novo emprego, fica mais fácil se o mesmo dispuser dessas 2 (duas) horas de forma integral.

A inobservância da redução da jornada de trabalho prevista no art. 488 da CLT, durante o aviso prévio de iniciativa do empregador, descaracteriza-o, dada a frustração de seu fundamental objetivo, qual seja, o de permitir ao empregado a procura de novo emprego, e enseja ao empregado o direito de receber o valor indenizado, equivalente a 30 (trinta) dias.

É nulo, também, o aviso prévio, quando o período de redução ou compensação é substituído pelo pagamento das horas correspondentes (Enunciado TST nº 230).

FALTA GRAVE DURANTE O AVISO PRÉVIO

Conforme já comentamos, o aviso prévio não extingue o contrato de trabalho, e assim sendo, se durante o seu prazo o empregado comete qualquer das faltas consideradas pela legislação trabalhista como justas para rescisão do contrato de trabalho, ele perde o direito ao restante do respectivo prazo, bem como o 13º salário e férias proporcionais.

8.4.CASOS ESPECIAIS EM QUE NÃO PODERÁ SER DADO O AVISO PRÉVIO

Em determinados casos, não p ser concedido o aviso prévio. Os casos mais comuns são:

8.4.1.Férias do Empregado
O prazo do aviso prévio não poderá fluir durante o período de férias do empregado. Assim, se o empregado estiver em gozo de férias, o empregador deverá esperar o seu retorno para a concessão do aviso prévio verificando também se a convenção ou acordo coletivo de trabalho revê estabilidade após o retorno das férias do empregado.

8.4.2.Estabilidade da Gestante
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 10, inciso II, letra”b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, veda a dispensa arbitraria ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto.

8.4.3.CIPA
É vedada, também, a dispensa arbitraria, ou sem justa causa, de empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidente (CIPA) e seus suplentes, desde o registro de sua candidatura até 1 (um) ano após o final de seu mandato, conforme o artigo 10, inciso II, alínea “a” do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988 e Súmula nº 339 do Tribunal Superior do Trabalho.

8.4.4.Acidente do trabalho
O afastamento do empregado (por mais de 15 dias) por acidente do trabalho, até 12 meses após a alta médica (Art. 346 do decreto nº 048/99).

Nos casos elencados acima, o aviso prévio somente poderá ser concedido após o prazo final das estabilidades previstas em leis e não dentro deste período, de conformidade com o que dispõe a Súmula TST nº 348, abaixo transcrito:

8.4.4.1.Irrenunciabilidade

O direito ao aviso prévio é instituto de ordem pública e, portanto, irrenunciável. Quando o empregador demite o empregado tem a obrigação de pagar os salários correspondentes ao prazo do aviso. Para que a empresa fique isenta do seu pagamento, quando o empregado solicita a liberação de seu cumprimento, é indispensável a prova de que o mesmo tenha encontrado novo emprego durante o prazo abrangido pelo aviso prévio.

Apenas uma carta, requerendo a liberação do cumprimento do aviso, não será suficiente para dispensar a empresa do pagamento do mesmo.

A empresa deverá exigir do empregado, neste caso, a fim de liberá-lo do cumprimento do aviso prévio, que ele entregue uma correspondência, em papel timbrado da empresa que o contratou, declarando que o mesmo foi admitido no quadro de empregado e, portanto, necessita de liberação para assumir suas funções no novo emprego (Súmula TST nº. 276).

8.4.4.2.Indenização adicional

O artigo 9º da Lei nº 7.238, de 29/10/84, dispõe que o empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direito a indenização adicional equivalente a um salário mensal. 


Assim, se o empregado é dispensado em 22/10/03 e sua data-base é dezembro, a data de sua rescisão contratual é projetada para 21/11/03, sendo, neste caso, devida indenização adicional, uma vez que o último dia do aviso prévio indenizado situa-se dentro dos 30 (trinta) dias a que se refere o artigo 9º da Lei nº. 7.238/84.


A indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei nº. 6.708/79 e, posteriormente, pela Lei nº. 7.238/84, correspondente ao salário mensal, no valor devido à data da comunicação da dispensa, integrado pelos adicionais ou convencionais, inclusive as horas extras habituais pela média dos últimos 12 meses, uma vez que integram todos os cálculos salariais. Esta é a determinação do TST conforme Súmula nº. 242.

A indenização adicional visa, desde a data de sua criação, coibir a dispensa do empregado com o intuito de impedi-lo de receber a correção salarial anual de sua categoria profissional, propiciando-lhe uma forma de garantia de emprego no período de 30 (trinta) dias que antecede sua data-base. Nesse sentido se alinham as decisões de nossos tribunais, conforme veremos:

INDENIZAÇÃO ACIDIONAL. De acordo com o artigo 9º da Lei nº 7.238/84, o direito à percepção da indenização adicional se configura se a dispensa do empregado ocorrer dentro dos trinta dias imediatamente anteriores à data-base. O dispositivo legal em questão tem por finalidade apenar o empregador que, na época dos reajustes salariais, dispensou imotivadamente seus empregados para fugir de maiores encargos. Nesse contexto, o direito à percepção da indenização contemplada pelo citado preceito de lei se configura, pois presentes os elementos necessários a sua caracterização. Recurso de revista conhecido e provido. (Ac. TST – 1ª T. – Autos: RR NUM: 473373 – ANO: 1998, Relator: Ministro Wagner Pimenta, DJU, 13/09/2002).
TRT-PR-04-03-2008 INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI 7.238/84. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PROJEÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL NA VIGÊNCIA DA NOVA DATA-BASE. O art. 487, § 1º, da CLT garante o cômputo do período correspondente ao aviso prévio no tempo de serviço do trabalhador, mesmo quando indenizado, sem prestação de labor. Optando o empregador por indenizar o trintídio decorrente de aviso prévio, tal período integra o contrato de trabalho para todos os efeitos legais como tempo de serviço, inclusive quanto à indenização adicional. Nesse sentido, considerando a projeção do aviso prévio indenizado, tendo a rescisão do contrato de trabalho ocorrido nos trinta dias que antecedem a nova data-base, devida a indenização adicional prevista no art. 9º da Lei 7.238/84. Recurso Ordinário da Reclamada a que se nega provimento, nesse particular. TRT-PR-14541-2006-652-09-00-8-ACO-06605-2008 - 1A. TURMA. Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES. Publicado no DJPR em 04-03-2008.

As decisões acima corroboram a natureza da indenização adicional, instituto legal cujo objetivo é evitar o prejuízo financeiro do empregado.

8.5.JUSTAS CAUSAS

8.5.1.Empregado dispensado por justa causa
A Consolidação das Leis do Trabalho elenca, em seu artigo 482, todas as situações em que o empregado comete falta grave e, em conseqüência, propicia ao empregador o direito de despedi-lo por justa causa.

Teoricamente, a comprovação da justa causa a ser empregado ao empregado não apresenta maiores dificuldades. Entretanto, na prática, a situação é diferente. É por esse motivo que muitos empregados, sabedores desse dilema do empregador, praticam faltas que, a rigor, se enquadram em um das situações do artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho e não são penalizados.

Alguns motivos determinam o receio do empregador na aplicação da pena máxima. O mais comum e, nesse caso, o empregador fica completamente inerte, é quando a situação do empregado é irregular. A falta do registro do empregado, o registro extemporâneo e a manutenção de folha de pagamento paralela são exemplos de inibidores na tomada de decisões pelo empregador. O empregador sabedor dessa situação, abusa e comete outros atos faltosos.
 

A empregada grávida, não raras vezes, comete falta grave. Entretanto, o empregador suporta tais situações em virtude do excesso de protecionismo dispensado pela legislação à empregada que se encontra naquele estado.


A legislação, entretanto, visou proteger a empregada grávida contra a despedida arbitrária. Assim, se ela comete falta grave e, em conseqüência, é dispensada por justa causa, o empregador não está cometendo nenhum ato de arbitrariedade.


Quando o empregador dispensa o empregado por justa causa, este procura na Justiça do Trabalho, através de reclamações trabalhistas, cancelar a pena aplicada.


Neste momento, o empregador deverá estar municiado de todas as provas que justificaram a aplicação da pena. Essas provas podem ser testemunhas ou materiais. A realização de uma pequena sindicância antes da dispensa por justa causa do empregado é recomendado. O empregador, neste caso, deverá ouvir os empregados e testemunhas que têm conhecimento do ato praticado pelo empregado. A sindicância, portanto, se constitui em elemento importante para ser apresentada na Justiça do Trabalho.


A sindicância, para servir de prova, deve ser reduzida a termo, isto é, todos os seus atos devem ser registrados.

Assim, deve constar, por escrito, o relato do fato ou fatos que originaram a penalidade aplicada, o testemunho dos empregados ou terceiros que presenciaram o fato ou fatos.


Esse procedimento tem as seguintes vantagens:

a) prova que a empresa foi judiciosa, apurou os fatos antes de aplicar a penalidade;

b) evita que os empregados que presenciaram o acontecimento, por solidariedade, sejam vagos em depoimento ao juiz, e;
c) evita que terceiros, não tendo testemunhado o ocorrido, venham a falsear a verdade em juízo, relatando o que acham o que aconteceu relatando como se fosse o acontecido

A aplicação da justa causa nas rescisões de contrato de trabalho tem apresentado muitas dificuldades para os empregadores, especialmente na forma de agir, entre as dificuldades que normalmente ocorrem, seguem algumas a seren destacadas:

a) caracterização e à comprovação da falta cometida pelo empregado, pois o ato praticado pelo empregado precisa ser plenamente e a sua punição ser aplicada de forma imediata à da ocorrência do fato. 
b) a prova a ser apresentada pelo empregador perante à Justiça do Trabalho precisa ser convincente e verdadeira.


A caracterização da justa causa
 depende de condições que devem estar presentes para a sua admissibilidade, a saber: 
a) a atualidade; 
b) a gravidade, e; 
c) a casualidade.

As justas causas enumeradas no artigo 482 da CLT são as seguintes:

a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mal-procedimento;

c) negociação habitual por conta própria ou alheia, sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado ou for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

e) desídia do desempenho das respectivas funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;

g) violação de segredo da empresa;

h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i)  abandono de emprego;

j)  ato lesivo da honra e boa-fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legitima defesa, própria ou de outrem;

k) pratica constante de jogos de azar.

O parágrafo único do referido artigo ainda dispõe que constitui igualmente justa causa para dispensa de emprego a prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.

O artigo 508 da CLT expõe, também, como motivo para rescisão por justa causa do contrato de trabalho do bancário a falta contínua de pagamento de dívidas legalmente exigidas.O artigo 158 da CLT, em seu parágrafo único, letra “b”, considera como ato faltoso do empregado a recusa injustificada:

a) à observância das instruções pedida pelo empregador quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;e

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) fornecidos pela empresa.

Na seqüência, descreveremos cada um dos motivos listados acima, que constituem falta grave, capaz de ensejar a rescisão por justa causa do contrato de trabalho do empregado infrator.

8.5.1.1.Verbas Rescisórias Devidas

Em qualquer tipo de contrato de trabalho, seja por prazo determinado (inclusive contrato de experiência) e por prazo indeterminado, o empregado que for dispensado por justa causa terá direito, apenas, às seguintes verbas:

a) saldo de salário;

b) férias vencidas;

c) férias proporcionais
;

d) terço constitucional sobre férias;

e) salário-família

8.5.1.2.CTPS

Importante frisar que não se pode anotar na CTPS do empregado o motivo da dispensa, por criar uma situação desabonadora, totalmente vedada por lei. Assim, além da rescisão contratual o outro documento em que constará claramente o motivo ensejador da dispensa por justa causa e, em qual alínea do artigo 482 da CLT o procedimento do empregado se enquadra é o comunicado de dispensa por justa causa.

8.5.2.Justa causa do Empregado no Empregador
A CLT estabeleceu normas que regulam as relações individuais coletivas e coletivas de trabalho. No artigo 483, ela prevê expressamente as circunstâncias em que o empregado poderá considerar rescindido o contrato de trabalho e pleitear a respectiva indenização. É a chamada rescisão indireta, que será objeto da presente análise.

A despedida indireta caracteriza-se quando o empregador pratica falta grave em relação ao empregado, isto é, não cumpre a lei ou as condições contratuais ajustadas. Denomina-se despedida indireta porque a empresa não demite o empregado, mas age de modo a tornar impossível a continuação do serviço.


Os motivos que constituem justa causa para rescisão do contrato pelo empregado, com pagamento de indenização pela empresa, previstos no artigo 483 são os seguintes:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações contratuais;

e) praticar o empregador ou seus prepostos contra ele ou sua família, ato lesivo da honra e boa-fama;

f)  o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

Serviços Superiores às Forças, Defesos por Lei aos Bons Costumes ou Alheios ao Contrato

Esta pode ser subdividida em quatro situações distintas, que possibilitam a rescisão indireta do contrato de trabalho, quais sejam:

8.6.NORMAS PARA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.6.1.Competência para homologar
São competentes para assistir o empregado no ato da homologação de sua rescisão contratual, caso a vigência do contrato tenha ultrapassado o período de 1 (um) ano:

a) o sindicato profissional representativo da categoria; e

b) a autoridade local do Ministério do Trabalho (delegacia Regional do Trabalho).

Na falta dos órgãos referidos acima, poderão homologar a rescisão do contrato de trabalho:

a) o representante do Ministério Publico (promotor publico) ou defensor, onde houver;

b) o juiz de paz, na falta ou impedimento das autoridades referidas no item “a” acima.

8.6.1.1.Hipóteses de homologação
O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão de contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, necessitará de homologação.

Somando o prazo do aviso prévio indenizado ao tempo de serviço e ultrapassando, dessa forma, o período de 1 (um) ano, a homologação também deverá ser feita no órgão competente.

8.6.1.2.Homologação vedada
São impedimentos legais para a rescisão contratual arbitraria ou sem justa causa:

a) a gestação da empregada desde a confirmação da gravidez ate o quinto mês após o parto;

b) a candidatura do empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 1 (um) ano após o final do mandato;

c) a candidatura do empregado para o cargo de direção de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes – CIPA, desde o registro da candidatura e, se eleito, até 1 (um) ano após o final do mandato;

d) a garantia de empregado decorrente de lei, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa;

Obs.: nos casos acima excetuam-se os pedidos de demissão, os quais são considerados como renuncia ao direito à estabilidade provisória.

e) durante o período de suspensão contratual;

f)   o afastamento de empregado por mais de 15 (quinze) dias por acidente de trabalho, até 12 (doze) meses após a alta médica.

8.6.2.Justa causa

As rescisões contratuais por justa causa serão homologadas normalmente, sendo que a quitação se restringirá às verbas pagas, podendo o empregado dispensado ajuizar reclamatória trabalhista visando o recebimento das outras verbas. Não há necessidade de ressalva no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.

8.6.3.Falecimento

Na ocorrência de morte do empregado, o prazo de pagamento das verbas resilitórias será de 10 (dez) dias, contados da data do óbito, considerando-se essa a data final de relação de emprego. Para recebimento das verbas, será necessária a apresentação de certidão de habilitação de dependentes.

8.6.4.Empregado analfabeto
A quitação da rescisão de contrato de trabalho de empregado analfabeto será feita mediante aposição da sua impressão digital, ou, não sendo esta possível, a seu rogo, sendo que o pagamento deverá obrigatoriamente, ser feito em dinheiro.

8.6.5.Empregado menor
Quando se tratar de menor, será obrigatória, também, a presença e assinatura do pai, da mãe, ou do responsável legal, que comprovará essa qualidade.

8.6.6.Comparecimento das partes
O ato da rescisão assistida exigirá  presença do empregado e do empregador.

O empregador poderá ser representado por preposto formalmente credenciado o empregado, excepcionalmente, por procurador legalmente constituído, com poderes expressos para receber e dar quitação.

8.7.DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Os documentos necessários à rescisão assistida são os seguintes:

a) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho em 4 (quatro) vias, com a seguinte inscrição em letras maiúsculas no rodapé: (A ASSISTÊNCIA NA RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA);

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com as anotações devidamente atualizadas;

c) Comprovante de aviso prévio, se tiver sido dado, ou pedido de demissão, quando for o caso;

d) Cópia do acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa, se houver;

e) Extrato analítico dos depósitos fundiciários da conta vinculada do empregado e guias de recolhimento, caso esses não constem do aludido extrato;

f) No caso de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e força maior, a Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social – GRFC;

g) Comunicação de Dispensa – CD, para fins de habilitação ao seguro-desemprego, na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa;

h) Requerimento do seguro-desemprego, na hipótese supratranscrita;

i)  Exame médico demissional ou periódico se estiver no prazo de validade descrita na NR-7
;

j)  Contrato Social e alterações ou documento de representação;

k) Se houver parcelas variáveis, para apresentar demonstrativo dessas parcelas para pagamento das verbas rescisórias.

l)  Prova bancária de quitação, se for o caso;

m)  Perfil profissiográfico previdenciário (PPP), a partir de janeiro/2004, para os empregados sujeitos a agentes nocivos (aposentadoria especial).

8.8.TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

As vias do TRCT, depois de assinadas, serão distribuídas:

a. As 3 (três) primeiras vias para o empregado, sendo uma para sua documentação pessoal e as outras duas para movimentação do FGTs junto ao banco depositário;

b. A quarta via para o empregador

Como não foi prevista cópia para órgão homologador, a empresa deverá providenciar uma fotocópia a mais, destinada ao Sindicato ou à Delegacia Regional do Trabalho.

Ação do assistente no ato da homologação

O assistente deverá conferir todas as parcelas que estão sendo pagas no ato da formalização da rescisão. Verificará se não há impedimento legal para a rescisão e se não há incorreção ou omissão quanto às parcelas vencidas e valores constantes do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT.

Caso constante qualquer impedimento, incorreção ou omissão de parcela devida, o assistente tentará solucionar a controvérsia.

Seu papel restringir-se-á à orientação e esclarecimento entre o empregado e o empregador ou seu preposto, buscando persuadir a parte que estiver em erro.

Porém, não é tarefa do assistente impedir que a formalização da rescisão seja feita, apesar de verificar que os valores do termo de rescisão não estão corretos.

A Secretaria Nacional do Trabalho determinou expressamente que o assistente não poderá impedir ou obstar que a rescisão seja formalizada, quando o empregado com ela concordar.

Havendo diferenças de valores, poderá ser feita ressalva no verso da TRCT, para posterior reclamação trabalhista.

8.9.PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento das partes constantes do termo de rescisão deverá ser efetuado nos seguintes prazos:

a) no primeiro dia útil imediato ao término do contrato, quando o aviso prévio tiver sido cumprido em serviço;

b) até o décimo dia contado da data da comunicação da demissão, no caso de ausência do aviso prévio, indenização deste ou dispensa ou do seu cumprimento.

A inobservância dos prazos previstos neste artigo, salvo quando, comprovadamente, o atraso tiver sido causado pelo trabalhador, sujeitará o empregador:

a) à multa de 160 (cento e sessenta) UFIRs, por trabalhador, em favor da União;

b) ao pagamento, a favor do empregado, do valor equivalente ao seu salário.

Algumas convenções coletivas estipulam outros prazos, mais benefícios, para o pagamento das verbas rescisórias, bem como outros valores de multa, tanto a favor do empregado como a favor do sindicato.

Em virtude de tais dispositivos constantes de acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa serem mais benéficos ao trabalhador, eles prevalecem sobre a determinação legal.

8.10.FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento das verbas salariais e indenizatórias constantes no TRCT será efetuado no ato da rescisão assistida, preferencialmente em moeda ou cheque visado, ou mediante comprovação de depósito bancário em conta corrente do empregado, ordem bancaria de pagamento ou ordem bancária de crédito, desde que o estabelecimento bancário esteja situado na mesma cidade do local de trabalho.

Pessoalidade





Habitualidade





Subordinação





Onerosidade





TOMADOR DOS SERVIÇOS, É SOLIDÁRIO EM CASO DE FALÊNCIA DA AGÊNCIA.





Primeiros 5 dias de  trabalho





Sub-total para contagem da experiência





15 primeiros dias devidos a empresa





Dias que deverão ser trabalhados, para completar a experiência 





Experiência de 30 dias








O período de afastamento ficou suprimido entre o 16º dia e o retorno as atividades.


Não ocorreu contagem.
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� O empregado tem que requerer o abono pecuniário até 15 dias antes do término do período aquisitivo.
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